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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO n° 003/2020 

BASE LEGAL 

Artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada. 

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 

OBJETO locação de aparelhos de radiocomunicação e uma repetidora, para 
atender as necessidades da Superintendência Municipal de Trânsito 
e Transporte do Município de Nossa Senhora do Socorro. 

SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRANSITO 

INTERESSADOS  

KJM TELECOM LTDA-ME 

CONTRATO N° 06/2020 

VIGÊNCIA 27/03/2020 

VALOR GLOBAL (R$) R$ 15.000,00(Quinze Mil Reais) 



PMIURA DE NOSSA SENM DO 

W!I SOCORRO SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL 
DE TRANSITO E TRANSPORTE 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 27 de feverei 

Oficiõ n°: 012/2020. 

Ref. Dispensa 

t PROTOCOLO GERAL 
Gn'r mc' 	ncip,I dc Nossa Scnhiora do Socorro 

HeCekhiO cx,i .2 J 
Às; 

li-olmo 	isy 

Senhora Secretária, 

Solicitamos a Vossa Senhoria abertura do procedimento de Dispensa, referente a 
contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE APARELHOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO E UMA REPETIDORA 
PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA SMTT DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE. Igualmente, informamos que as despesas correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária no Exercício 2020. 

	

8430- 	339039.00.00 - Outros 	1001 - Recurso 
42.055 - SMTT 
	Manutenção d, 	Serviços de Terceiros 	 Ordinário 

	

SMTT 	 Pessoa Jurídica 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 567.737,31(quinhentos e sessenta e sete mil setecentos e 
trinta e sete reais e trinta e um centavos). 

tenciosamente, 

P dro Monteiro de Souza 

Coordenador 

A Senhora 
Iraci Lima da SilvaO 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Nesta. 

Av.: 1 N° 30, Conjunto João Alves Filho - Taiçoca - N. Sra. do Socorro/SE, 
CNPJ 03.598.106/0001-27 - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 



Estado de Sergipe 
NOUA SD4HORâ DO 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE APARELHOS DE 
RADIOCOMUNICAÇAO E UMA REPETIDORA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SMTT, DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MÊS FEVEREIRO DE 2020 

Av.: 1 n°30, Con/. João Alves Filho- N. Sra. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49/60-000 



Estado de Sergipe 	 VR NICPAt 

øA 	IHORA DO Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 	socoRRt À 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

Nos termos 	2° do Art. 7° da lei 
Projeto Básico. 

FIs.. 13 

JOSE 

JUSTIFtCATIVA: 

Considerando que a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 

aqui descritos justifica-se diante do que preconiza o planejamento dos serviços dos 

agentes de trânsito. Sendo utilizado em anos anteriores e de forma satisfatória aos fins 

a que se destinam, entendemos que a falta de comunicação adequada nos referidos 

dias, poderá trazer grandes transtorno com a falta de comunicação, deste modo dando 

agilidade no atendimento de emergências e facilidade na comunicação. diariamente 

pelas Equipes de Agentes de Trânsito , em blitz e eventos do dia-a-dia, o que seria 

inviável, economicamente, a aquisição dos referidos equipamentos pelo alto custo de 

sua aquisição, se trata de um serviço continuo de grande essencialidade nos serviços 

de trânsito deste município. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Em cumprimento ao § 20  do art. 7° da lei 8 .666/93, para contratação dos serviços é 

necessária a elaboraçãõ do presente projeto que norteará a contratação da empresa que 

fará o serviço de locação de aparelhos de radiocomunicação conforme planilhas de 

preços máximos e especificações. 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 10 (dez) 

aparelhos de radiocomunicação destinado a facilitar a comunicação entre os agentes de 

,4v.: 1 n°30. Coni. João Alvos Filho- N. Sra. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 



Estado de Sergipe 
01 	Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

trânsito desta Superintendência nas solti_lu ões de problemas nos principias_eventos como 

Carnaval, Forró Siri, Desfile Cívico e outros esporádicos, a fim de atender as 

ujecessidades no município de Nossa Senhora do Socorro/SE e 01(uma) repetidora a fim 

de expandir a área de cobertura das suas operações, utilizando um equipamento moderno 

e digital no seu sistema de comunicação. 

OBJETIVO: 
Comunicar com unifonnidade, eficiência e celeridade as possíveis demandas do trânsito 

pelos agentes, que operam diariamente no cotidiano em diversos locais e eventos, pelos 

profissionais deste órgão. 

ESPECIFICAÇÕES: 

Estação Portátil: Rádio bidirecional, mod. EP 450 em UHF IFM 04 watts de 

potência; 16 canais programáveis via software; 02 botões programáveis 

manualmente na lateral do equipamento para ajuste de alta e baixa potência, 

possui função de identificação do usuário através de central de Operações. 

Composição da Estação Portátil: 

Antena UHF. 
Bateria íon lítio (Li) recarregável. 7.2V LITHIUM ION 1600MAH alta 
capacidade; 
Clip porta cinto reforçado; 
Carregador completo; 

Estação Repetidora Digital VHF: Repetidora digital mod. RD986 VHF/UHF. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
01 Rádio Comunicação 10 
02 Repetidora 01 

LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços serão executados pela contratada no Município de Nossa Senhora do 

Socorro. 

DO PRAZO: 

Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses consecutivos e posterior 

emissão da ordem de serviço, podendo a critério da Administração. 

A v.: 1 n°30, Cosi!. João Alves Filho- N. Sri,. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-54 72-CEP: 49160-000 



1 	 Estado de Sergipe 
NOS HORA Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

FISCAL DO CONTRATO: 

O responsável pelo recebimento e execução será feito pelo Diretor de Trânsito: Samuel 

Santana de Jesus (CPF n°.943.903.045-34), que farão acompanhamento do desempenho 

e da qualidade dos serviços prestados. 

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELA CONTRATADA: 

- 02(dois) Atestados de Capacidade Técnica (A.C.T.), expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove que a CONTRATADA tenha fornecido 

Sistema de Comunicações de Rádio compatível em características, com o objeto deste 

Projeto. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

- Entregar, instalar, integrar e testar os produtos ou equipamentos locados com 
qualidade, eficiência, presteza e pontualidade, em conformidade com os termos e prazos 

estabelecidos; 

- Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato, arcar com os 

eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por dolo ou culpa de seus empregados ou 

prepostos envolvidos na execução dos serviços, respondendo integralmente pelo ônus 

decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos serviços, o que não exclui nem diminui 

a responsabilidade pelos danos que se constatarem, independentemente do controle e 

fiscalização exercidos pelo CONTRATANTE; 

- No ato da entrega dos equipamentos, já ter homologado os rádios, e demais 

componentes do sistema nos órgãos competentes; 

- Prestar toda a assistência técnica, durante a vigência do contrato, prestando os serviços 

de suporte técnico e de manutenção do sistema de radiocomunicação, no regime de 7 

(sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia; 

- Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei e cumprir todas as obrigações 

fiscais decorrentes da execução do contrato, responsabilizando-se por quaisquer custos e 

4v.:! n°30, Cmii.  João Alves Fiiho-N. Sro. do Socorro/SE—Fone: 3256-5474-5472-CE?: 49160-000 



Estado de Sergipe 
HOflA NHOR4rt 1 

IITT ¶ 	Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 
Superintendencia Municipal de Transito e Transporte  

despesas decorrentes do fornecimento ou da prestação dos serviços, bem como pelas 

infrações fiscais daí advindas, quando a infração fiscal tenha resultado de sua obrigação; 

- Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação 

técnica, que ensejaram a sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a 

vigência do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE, bem como a aplicação das 

demais penalidades; 

- Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sempre que necessário; 

- Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação 

técnica, que ensejaram. a sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a 

vigência do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE, bem como a aplicação das 

demais penalidades; 

- Fornecer à CONTRATANTE, os manuais dos equipamentos, objeto do Contrato, cm 

português do Brasil; 

- Reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 

quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento da solução e na execução dos 

serviços, bem como responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo daí decorrente; 

- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, as supressões de até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

- Dar início aos trabalhos a partir da data da assinatura do contrato e posterior ordem de 

serviço; 

- Entregar os equipamentos no prazo estipulado no contrato, devendo o objeto estar em 

perfeita sintonia com todas as exigências e especificações técnicas deste Projeto Básico; 

- Realizar a reposição dos produios que apresentarem defeitos, vícios ou imperfeições, 

durante o prazo de vigência; 

- A instalação do equipamento (anteba, cabos e caixa) da repetidora será de 

responsabilidade da CONTRATADA sem gerar nenhum custo a Contratante. 

Ai'.: 1 n°30, ConL João Alves Filho- N. Sra. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 	gZZ5Í Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

- Efetivar os pagamentos dos serviços prestados, após conferência, aceitação e aprovação das 

faturas pelo gestor/fiscal do contrato; 

- Promover a gestão do contrato em conformidade com a legislação pertinente; 

- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

dentro das normas estabelecidas neste Contrato, bem como exercer permanente fiscalização da 

execução dos serviços objeto deste Contrato; 

DO PAGAMENTO: 

- A realização dos serviços será de 1 2(doze) meses após assinatura do contrato e posterior 

emissão da ordem de serviço. 
- O pagamento ocorrerá em 12(doze) parcelas de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) 

a empresa KJM Telecomunicações que apresentou menor preço na sua proposta. 

- Será efetivado através dà Ordem Bancária, devendo a contratada explicitar por escrito o nome 

do Banco, número da agência e conta corrente, o qual ocorrerá até o 30° (trigésimo) dia útil do 

mês subsequente após apresentação da nota fiscal/fatura, Certidões de Regularidade Fiscal e 

atestada pelo Superintendente Sr. José Toledo Neto ou responsável pelo contrato. 

13. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMÉNTÁRIA: 

Unidade Orçamentária: 
42.055 - SMTT 

Função Programática: 
8430-Manutenção do SMTT 

Elemento de despesas: 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 
1001 - Recursos Ordinários 

MENOR PREÇO: 
R$ 15.000,00 (quinze mil, reais). 

Ai'.: 1 n°30. Corij. iodo Alvos Filho- N. Sra. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 



Estado de Sergipe 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

SALDO ORÇAMENTARIO: 
R$ 567.737,31. (quinhentos e sessenta e sete mil setecentos e trinta e sete reais e 
trinta e um centavos). 

Cumpre destacar que a planilha de preços é oriunda de pesquisa atual de mercado, 
conforme orçamentos em anexo e constitui parte integrante do projeto Básico. 

Nossa Senhora do Socorro, 27 de fevereiro de 2020. 

qP ~onrkrod4uzÃ 
Responsável pela Elaboração do Projeto 

A,'.: / n°30, Coni. João Alves Filho- N. Sra. do Socorro/SE - Fone: 3256-54 74-54 72-CEP: 49160-000 



Estado de Sergipe 

J477' •$ 	Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

TABELA DE PESQUISA DE VALOR DE MERCADO/2020 

COT-1 
ALPHATRONICS 

COT-2 
KJ M. 

COT-3 
AMS 

VALOR GLOBAL VALOR GLOBAL VALOR GLOBAL 

RS 16.200,00 R$ 15.000,00 R$ 17.760,00 

VALOR MENSAL VALOR MENSAL VALOR MENSAL 

R$ 1.300 R$ 1.250,00 RS 1.480,00 

PP'eà~ro:! MoS2 
- 	Responsável pela Pesquisa de Mercado 

4v.: 1 n°30, ConL João Alves Filho- N. Sra. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 



OfIM-M 
TELECOM 

A 
SMTT - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE (NOSSA 
SENHORA 1)0 SOCORRO) 
A/C: SR. PEI)RO 
TEL.: (79) 3256-5474 

Prezado (a) Senhora (a), 

A KJM TELECOM LTDA - ME. inscrita no CNPJ sob W. 14092.88210001-77 e Inscrição 
Estadual N°. 27.134.392-3, sediada na Rua Goiás, nó  728, Bairro Siqueira Campos, na cidade de 
Aracaju/ SE - CEP 49075-280 vem através desta, submeter à apreciação de Vossa Senbori;,nosi( 
Proposta Comercial n 001118812020>  referente à locaçao de equipamentos deradi6omunião 
SMT112020 conforme espeeiíicaçoes técnicas a seguir.  

1.0 - DESCRIÇÃO DA ESTAÇÃO PORTÁTIL: 
Rádio Digital Portatil MOTOTRBO mcd Dl P450 UI{} marca Moioroli, 16 cá'naiç progr-im )veis 
«Ia sofrtare 02 botões programáveis manualmente na late-ti dCeqitpai½ento arai;titi!di ilta e 
baixa potência. possui função de identificação do usuário ar1d&'bciTai'L]e Operações. 

1 '  
Foto IIustratia 	fti 

Li 

1.1 - COMPOSIÇÃO DA EST 
Anténa UH1' 
Bateria ion Litio (Li) 
Carregador de Mesat 
Clipe porta cinto reft 

1.2 - VALORES PARA 
'aIor unitário mensal: 1 

Quantidade de rádios: 
Duração: 12 (Doze) rne2 
Valor Total mensal 

2.0 - ES'l'AÇÃO REPE-TtDÕRA.DIGITÀL IJHF: 
Repetidora digital mo0RD986 UHF,marca Hytera. 

Foto 
:.e 

1 	.. 

... 
Rua Goiás, 723.- Si4uéira Ca 	ju - SE 
PASX (79) 3214 0207 

cidade - 1600 mAb; 
tidade - Bivolt; 
de couro; 

Reais) 

(Quinhentos 



Flsjk 

2.1 - VALORES PARA LOCAÇÂO MENSAL: 
Valor unitário mensal: RS 750,00 (Setecentos e Cinquenta Reais) 
Quantidade: 01 (Uma) 
Duração: 12 (Doze) meses 
Valor Total mensal do item: R$ 150.00 (Setecentos e Cinquenta Rcais) 

VALOR TOTAL GERAL MENSAL DA LOCAÇÃO: R$ 1.250,00 (UM MIL DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS) 

VALOR TOTAL GERAL DO CONTRATO: R$ 15.000,00 QU1NZE MIL REAIS)  

3 0- PILAZO PARA EN1 REGA DOS EQU1PAMI NTOS 	 ,Ç•r '. 
O pra7o para entrega dos equipamentos habilitados e testados será de imc4idto dpO a'confimiçio 
desta pioposta e assmaturn do contrato de locaçao  

y.?•'  .L? ' 
40- CONDIÇÃO DL PAGAMFNI O Mensal  

5.0 - DO ACORDO DO NIVEL DO SERVIÇO: 
Os equipamentos locados serão entregues habilitad 
Deverá ser restabelecido o funcionamento dos equi 
ou parciais, no prazo máximo de 48 (quarenta ejoiU 
Não dcvcrão ser transferidos a terceiros, po4l 
obrigações assumidas durante a locação 
eficiência e presteza, dentro dos prazos crSpeõifib: 
peçase acessonos novos e genuinos;  

apresentar defeitos, totais 

fç?niã, no todo ou em parte, os 
mentos. A locação será execu 
constantes desta proposta, i4I! 

A contratada deverá utilizar-se dc &iõèspccializados do seu corpodc:fiiFii6nãrtos nos 
saneamentos das panes ou deíeitódDapãrel1ios tocados, não podendo%ddhhiii?ntc realizar ............................ 
manutenções nem nos casos de?ëlêVMài'e urgência, devendo tudosêrfdlatadõ'e acostado ao ----- - 
relatório mensal do executor docôiitfiitor. 
Deverá ser comunicndo pront,?ncnÉC'n Contratante por escrito' tod'i (quilquar nnormalidndc 

erificada na locação objeto9do contrito ou em função deste 

6.0 - OBRIGAÇÕES DktitfkATANTE: 
O contratante deverá re ,ônSabiIiar-se por danos ou 
rádios transceptores ou ki*m  função de.ação ou 
a Contratante qualquei»riWów açao judicial Nomear 
tratardiretamente conr 	ïj"dio da contratada, a quen 
prestado e informar iÇkMate a contratada quanto 
serviços.  

7.0_GARANTIA 
A KJM TELECdMIfffc o bom 
locação. Agaranti 	alhas em 
para contratante. 

Rua Goiás 728 Siqueira CaMpoiAYcaJõ - SE 
PABX (79) 3214 0207 

ausaaos aos equipamentossuc 
'seus empregados, não, càbehdo 
or para o contrato,$lué lQeii 
mpanhar e fiscalitjrsrviço 
anormalidade naexecuçao dos 

quiparnentos duratftbt&dó periodo de 
de uso não rcsuItttdiY'JEústo adicional 



A garantia será invalidada caso se verifique a remoção ou alteração do equipamento das respectivas 
etiqüetas de identificação e garantia, ou de utilização inadequada, ajustes por agentes não 
autorizados ou avaria provocada por um produto que não se enquadre na responsabilidade da XJM 
TELECOM. bem como acidente motivado por incêndio, queda. furto, roubo, extravio ou por 
motivos outros não especificados neste instmmento. 

8.0 - VALIDADE: 
Esta proposta terá validade de 90 (Noventa) dias a partir da data de emissão. 

Aracaju/SE, 24 de Janeiro de 2020. 

KJM TELECOM LT.DA - ME 
Taís Souza - Gerente 
Di: (79)3214-0207/3021-4317 
E-mail: vendas@kjmtelecom.com  
www.kjmtelecnm.com  

Rua Goiás; 728- Siqueha c SbA&aju - SE 

PABX (79) 3214-0207 



30/01/2020 	 Email - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE - Outlook 	UÏJS, 

R'ES: Solictaçâo de Orçamento! 	 LF
Administrativo <administrativo@kjmtelecorn.com>  
Sex, 24701/2020 14:50 
Para: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. E TRANSPORTE <planejamento.smtt.socorro@hotmaiicom> 
Cc: KarinaKJM crcsa.karina©kjmtelecom.conl> 

1 anexos (711 (B) 
PC1188,2020 -SMTT- DEP450 REPETIDORA LOCAÇÃO.pdf; 

Prezado Pedro, boa tarde. 

Segue conforme solicitado a nossa prõposta comercial n°1188/2020. 
CoIocme a disposição. 

Atenciosamentc, 

tais Sooza Santos - Gerente 
-55 

 
79 )fl.t Ov? 302..417 

9flS$ 0939 
Ictaa-.- 4rn:aiecn.tcr 
r:%41witflnteIuLOfl'LO'r 	 '•v' 

De: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE [mailto:planeiamento.smft.socorro@hatmail.com]  

Enviada em: sexta-feira, 24 dejaneiro de 2020 11:12 
Para: Administrativo@kjmtelecom.com  
Assuntõ: Solicitação de Orçamentã! 

ASMTT 
CNPJ 03.598.106/0001-27 
N.S.Socorro/Se 
Ref. Dispensa -12 meses 

A/C TAIS 

Venho por meip deste, solicitar orçamento a empresa KJM, objetivando a 

SENHORA DO SOCORRO/SE, confone dados abaixo: 

Lstação Portátil: Rádio bidirecional, mod. EP 450 em U1TF IFM 04 watts de potência; 16 canais pjjgramáveis via 

software; 02 botões pnigramáveis manualmente na lateral do equipamento pnn_ajuste de alta e baixa potência,jpussiji 
função de identificação do usuário através de central de øpsaçç& 
-Composição da Estação Portátil: 

Antena UHF. 
Bateria lon Iitio(!j) recarregável; 7.2V LITHPUM ION 1600MAHalta capacidade; 
Çjjp_porta cinto reforçp; 
Carregador_compjet; 

IMI 

JIE_M DESCRIÇÁQ QIJ~ 
Rádio Comunicaçia 10 

02 BspeIidora 01 

OtIsLO orçamento deverá vir datado, assinado, carimbado e com o prazo de validade da proposta. 

AU, 
Pedro 
79-32565474 

https://outlook.Iive.corn/mail/0/inbox/id/AQMk-ADAWATZiZmYAZC1  mYj9OLWRkADdrnLTAwAiOwMAOARgAAA5IK8QePc9XBr10LYX%2BCbQIJ4HA 	112 



30/01Q020 	 Email - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - Oudook 

https://outlook.Iive.com/maiI/O/inbox/id/AQMkADAWATZIZmYAZC1  rnYj9OLWRkADdmLTAwAÍOwMA0AR9AAA5IK8QePC9XBflOLYX%2BCbOU4HA 	212 



30/0112020 	 Emaji - SUPERINTENDÉNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - Outlook 

Slicitaçã'o de Orçamento! 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE <planejamento.smtt.socorro@hotmail.com  

Se; 24/01/2020 11:11 
Para: .Administrativo@kjmteleconl.com  cAdministrativo©kjmtelecom.c0n1> 

A SMH 
CNPJ 03.598106/0001-27 
N.S.Socorro/Se 
Ref. Dispensa - 12 meses 

A/C TAIS 

Venho por meio deste, solicitar orçamento a empresa KJM, objetivando a 

RADIOCOMUNICAÇAO E UMA REPETIDORA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SMTT, DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE, conforme dados abaixo: 

E1ação Portátil: Rádio bidirecional, mod. EP 450 em UIIF IFM 04 watts de potência; 16 canais prggramáveis via 

software; 02 botões prgramáveis manualmente na lateral do equipamento para ajuste de alta e baixa potência,possizi 

fluiçãode identificação do usuário através de central de Op&açfsL 

Antena UHF. 
Bateria íon litio (Li) recarregáveL 7.2V UTHIUM ION 16001VIAH afta capacidade; 
Çjjp_porta cinto reforç4g; 
Caregador compjtg; 	 - 

Digital VHF: Repetidora digital mod. RD986 VHF/UHF. 

ITENI DESCR1ÇÃ -QT13  
Dl Rádio Comunicaçõn .1!! 

92 Bspetidora 

ObiO orçamento deverá vir datado, assinado, carimbado e com o prazo de validade da proposta. 

Alt, 
Pedro 
79-32565474 

https://outiook.Iive.000l/mail/0/sentitems/id/AQMkADAwATZiZO1YAZC1  mYj9OLWRkADdmLTAwA1OwMA0ARQAAA5IKSQePC9xBnOLYX%2BCbQu.. 	111 



ESTADO. DE SERGIPE. 
.PREflTURA$UNXCIPA:DRA 
SECRETARIA MUNZCIPAL DA FAZENDA 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO r4uraapAI. / ALVARÁ DE LOCAlIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Numero de Inscrição Municipal 089390 4 CNP3/C11110; 14 092 882/0001-77 
Nome/Ruão SociJM1EPMttDME 
Nome de Fantasia; K.JM TELECOM 	•.. 
Situação: Ativa 

Autorizamos, de acordà com a Lei:154.7/89, o.Coritribuinte.aclrna Ldentlflcado 
neste município na (o) R GOlAS, 728- SIQUEIRA CAMPOS - 49075-280, para o exercido das 
seguintes ativldades..• 	 . 	. . 

Cód. *11v. Descriçio das Atividades 	. 	. 	 DtXflíO 
4753900 Com,var.espec4Éelétrod.eequ.audvIdeO . 	 1)9/12/2011 
6120599 5es.te4emunIcae$S/fion/esp.ant. 	 . 	 09/12/2011. 
1729202 Aluguel rnOv utens apar dom passo lnst.m 	 09/12/2011 
9521500 Rep.manut.eg.eIeteei.Úso•pe$oale dom. 	 . .09112/2011 

Aracaju (SE), em 29..deJanelro:dé:2020... . 	 . 

Cartão iMpresso.atraésdoehdereço:.ip://faienaaraju.Se.gOV.bÍitiflaflcaS 
/cartaolnscrIcao,wsp de: acordá com:Õde&eto. ...629:dé asde Março de 2010. 



KIM TELECOM LTÕA-ME 
CNPJ N2 14.092.882/000177—JUCESENlREN 28200494477 

59 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DC CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particülâréia melhor fdrma de direito, as partes abaixo: 

ADAN ISAAC MONTEALEGRE MAMANI,chileno, natural do Chile, divorciado;nascidoemfl 
03107/1951, empresário, residente .domiciliado .! Cidade de So . 
VicenteSoares da Costa, n2  257, JardimnPrimavera, CEP 02755'OOO, portadorda R.N.Ede 

n9  W352755-0.expedida pela .CGPI/DIREX/DPF em.12/O1/2010.e .do  cPr n.846.053.3287 .... 

04; 

ROSA KARINA SOUZA SANTANA, brasileira, divorciada, empresária, natural de 
Laranjeiras/SE, nascida em 01/01/1975, residente e domicïliado na Cidade de Aracaju/Se, 
na Av, Augusto Franco, n2  3753, .Cond. Lé Boulevard, Apt2  1201, Bairro..Ponto Novo,. CEP 
49.047-040, portador da Cédula de Identidade - RG no 1.476.432 SSP/SE e do CPF n° 
003.211.13551...... 	. ...:.:ii.i ......... 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça sob a 
denominaç5o social de"IUM TELECOM LTDA-ME",com sede na Rua Goiás, n9 728, Bairro -. 
Siqueira Campos, CEP 49075-280,.Aracaju —Sergipe,.inscrita.no CNPJ.jW.14.092,882/0001'.77 e 
com ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o MIRE ne 222 
0049447-7 em sessão de 27 de julbo4e 2011, resolvem, entre sie d..qmum .acord..lerar e 
consolidar o referido Contrato Social, conforme as condições seguintes as quais os signatários 

outorgameratificani: 	.. . 

Clausula 1 - Nova composição do Capital Social 

a) O sócio Sr. ADAN ISAAC MONTEALEGRE MAMANI, já qualificado neste instrumento, 
recebe neste ato, ëni moeda cõrrente do:país;.da:Sra..RQSA.KARINASOUZkSANTANA... 
já qualificada neste instrumento, referente à venda de parte de sua participação no 
Capital Social da empresa, o valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) que corresponde 
a 6.000 (seis mil) quotas de capital, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas. 

....cERTIFICO o.BEGISTBO fle 14/01/2019.15:31 SOB 5' 20190012307 
PROTOCOLO: 190012307 DE 14/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1190014999g. NIRE: 28200494477. 

(IJJUCESE
kjNTELEcOtLTÕA-ME 

	

Teío.çteO ' 	 MARCELO pp,SSOs SILVA 

	

fl,. 	 SECRETÁRT0GENAL 

	

. ... ARÃcÃJO,.i4/Ó1/2ó19 	
....:-.:.: 

ww.sgilira,sa.gôv.br  

E. validade deste documento, se impresso, fica sujeito à cosprovação de sua autenticidade IIDS respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçAo 
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. 	f. 	j 	¼ 
[FIs.4K 

Em virtude das modificações. ora .consignadas.co.nsolida-se o contrato 
social, que passa a ter a seguinte redação: 

KJM TELECOM LTDA-ME 
CNPJ N9 14.092.882/0001-77—JUCESE MIRE Ne 282.0049447.7 

CONTRATO SOCIAL 

Pelo presérite inttumentoparticuIr e na hl&hõrfõrrna:dê direitõ, as partesabaixo: .... . 

ADAN ISAAC MOr4TEALEGRE MAMANI,:chileno,. natural..do Chile, divorciada, nascidQem 
03/07/1951, empresário, resiiente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Vicente 
Soares da Costa, n9  257, Jardim Primavera, CEP 02755-000, portador da R.N.E de n 
W352755-0 eMpedida peIaCGPI/DIREX/DPF em 12/01/2010e do CPF n0  846.053.328-04,.. 

ROSA KARINA SOUZA SANTANA, brasileira, divorciada empresária;, natural de 
Laranjeiras/SE,.nascida.em:01/01/1979, residente.na.Av..Augusto Franco,."2  3753,..Cond Lê 
Boulevard, Apta 1201, Bairro Ponto Novo, CEP 49047-040, Aracaju/SE, portadora da cédula de 
identidade - RG n9  1.416.4S2-SSP/SE, e do CPF n2 003.211.135-51. 

Únicos sócios componentesda sociedade empresária limitada; que gira nestapraça sob a 
denominação social de "KJM TELECOM LTDA-ME", com sede na Rua Goiás, nQ 728, Bairro 
Siqueira Campos, CEP49075-280, Arácaju - Sergipe, inscrita np:CNPJ p9, 14.092882/00Oi-77e 
com ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob o MIRE n 28 2 
0049447-7 em sessão de 27 de julho de 2011, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
(art.997, 1, CC/2002). 

Cláusulat - DENOMINAÇÃOSOCIALESEOE . 	.... . ....... 

A sociedade gira sob á denbminação de "KJM TELECOM LTDA-ME", com sede na  Rua Goiás, 

n9. 728, Bairro Siqueira Campos, CEP 407-280,,Araçai,y —Sergipe. (art.99..LII, CC/2002). 

Parágrafo único - A sociedade adotou o nome de fantasia de: "KJM TELECOM"- 

CIáusuIaIl—OBJETOSOCIAL 	1 ............................. 

A sociedade tem por objetivo social .a.atividade de: ................ 

cERTIErco O SEGi=..EM 14/01/2019 15:31. SOB 5 .20190012307 
PROTOCOLO: 190012307 OE 14/01/2019. cónico OE VERTFICAÇAO: 
11900148989 	MIRE: 28200494477. 

WJUCESE 
., 	. 

KJN TELECOM LTDÃ - ME 

MARCELO PASSOS SILVA 
,flwoo,Mjt., SECRETÂSIO-GERM 

1: .,:14/01/2014 	.1 	.....'..'. 
wv.agiliza .se.gov.br  

A validade deste docunento, se inpresso, fica sujeita à carq,rovaçAo de sua autenticidade nas respectivos portais. 
Infamando seus respectivas códigos de verificaçaa 



Fls.J3_-
c—Jtc Comércio Varejista de AparelhosEletrônico de Uso Pessoal e Doméstico; 

Reparação e Manutenção de Equipamentos Eletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico; 
cl Aluguel de Móveis, Utensílios e Aparelho de Uso Doméstico e Pessoal, Instrumentos 

Musicais; 
Serviços de Telecomunicações sem fins; 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrôriicospara uso doméstico, exceto informática e comunicação, 
Maniitençãb dééstaçõésé rédes de telecomunicações: 

Cláusula III - ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá, quando serviraos seus interesses, abrir filiais, agências ou escritórios, 
destacando para estas uma parte do capital social da matriz. 

Cláusula IV - DO CAPITAL SOCIAL 

0 Capital Social e deR$20L000;00(vinttmil reais);constituídopÕr20.000(vinte mil) . 
quotas iidivisíveis, Cám vàlàr nàniiáIdéRS 10júm .éàl) cada uma, inteiramente subscrito 
e iritegralizado pelos Sócios em moeda corrente do Pais, neste ato, da seguinte forma: (arts. 
991, III; e 1055, CC/2002). 

r 
quotas 	)b 

ADAN ISAAC MONTEALEGRE MAMANI 	 2.000,00 	 0.00 	2.000 

ROSA KARINA SOUZA SANTANA 	 is.000;oo 	 0,00 	18.000 	90% 

TOTAIS 	 20.000,00 	 0,00 	20.000 100% 

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1052, 
CC/200Z). 

Cláusula V- PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 27 de julho de 2011 e seu prazo de duração é 
indeterminado:(ai't. 1055;  CC/2002). 

. 	. :. 	aRTIFIco O 91015fl0 	14/01/2019 15:31 SOB 5 20190012307. 
P0TOCOLO:  190012307 DE 14/01/2019. cõolco DE VERIFICAÇãO: 
11900145949  rrRE: 26200494477. 

JUCESE Kái TELECOM LIDA - ME 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECBETRI00ERAL 

IRACA,JO, 14/01/2019 
V. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à corq,rovaçào da sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando teus espectivos códigos da verificação 

Capital Social: R$ 20.000,00 
SÓCIOS 	 MrrnoAIÍvFsnn A IMT(DAIl7fl 



Cláusula VI - ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade será administrada isoIadanente pela sócia Sra.: ROSA KARINA SOUZA 
SANTANA, já qualificada néste instrumento e a ela caberá a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no &iteresse da sociedade, ficando 
vedado, entretanto, ouso dadánominação social em negócios estranhos aos fins sociais ou 
assumir obrigações seja em.favor de qualquer dos quotistas oude terceiros, bem cofio onerar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização da màioria representativa do capital Social. 
Podendo ainda abrir, movimentar e encerrar contas correntes em bancos estaduais federais e 
privados, em todo o território nacional. (arts. 997, VI; 1013, 1015, 1064, CC/2002). 

Cláusula VII -i  RETIRADA "PRÓ-LABORE" 

os sócios poderão de comum-acordo e a qualquer tempo, fixar urna retirada -mensal pelo 
exercício da administração da sociedade, a titulo de "pró-labore" respeitadas :as limitações 

legais vigentes. 

Cláusula VIII - EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social da sociedade obedecerá ao ana-calendário e a cada dia 31 de 
dezembro o administrador prestara contas justificadas de sua administração procedendo a 
elaboração das• Demonstrações Financeiras (inventário, balanço patrimonial e• balanço de 
resultado econômico) e os lucros é/ou prejuízos apurados serão repartidos entre os sócios. 
proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os :sócios, todavia, optarem 
pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercicios 
futuros. (art. 1065, CC/2002), 

Parágrafo único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócips 
se reunirão para discutir e votar às contas do administrador. (art. 1071; 1072,. § 29  e 1078, 

CC/2002).  

Cláusula IX - DAS ALTERÀÇÔES AO CONTRATO SOCIAL  

Este contrato social poderá ser alterado pelos sóçios que detiverem a posição majoritária 
das Quotas sociais, cabendo- ao sócio dissidente, ou- não acorde o. requerimento dos seus 
haveres na forma da Lei atendendo se ainda as disposições contratuais vigentes 

CláusulaX — DOCONSELHOFISCAL 	E 	 E 

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

CERTIFICO O REGISTRO S 14/01/2019 15:31: SOE E' 20190012307. 	- 
PROTOCOLO: 190012307 DE 14/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11900148989.: 	26200494477; 

ØJJUCESE 5494-TELECORLTDAME 	. 

NARCO PASSOS SILVA 	. 
SECRETARIO-GERAL 	1 
p.SAcAJo, 14/01/2019 	. 

ww.agiliaa.se.gov.br 	. 

A uslidede deste documento, se impresso, -fica sujeito à comprovaçlo de sua autenticidade nas -respectavôs portais. 
Inforsiando seus respectivos códigos de verificaçfo 
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Cláusula Xl'- TRANSFERÊNCIA DE quotM OU FALECIMENTO 	E 	 E 	 _________C  

Os sócios não poderão transferir suas quotas a pessoas estranhas à sociedade sem antes 
oferecer. aos demais sócios, que terão direito de preferência na; aquisição, devendo .0 	. E 
oferecimento ser manifestado atraves de comunicação escrita (art 1056, 1057, CC/2002) 

Parágrafo primeiro - Contados 90 dias do recebimento da comunicação, e não havendo 
nenhuma manifestação escrita de encerramento das negociações para aquisição, fica o sócio 
Iiberado.para oferecimento aterceiros das quotas de sua propriedade. 	 E 	 E E 	E 

Parágrafo segundo - o falecimento de qualquer dos sócios nãolpiplicará dissolução da 
sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo serpago aos herdeiros do 
falecido o valor corresponderite às suas quotas de cãpital e: à sua participação nos lucros 	E 
liquidos apurados até a data do faleciménto, mediante levantamento de balanço geral 
específico para esse fim, Sendo o valor devido aos herdeiros do sócio:falecido serão pagos da 
seguinte forma: 40%'(quarénta por cento) no prazo de dóis meses; 30% (trinta por cento) no 
prazo de seis meses; e 30% (trintá por cento) no prazo de doze meses. . 	 E 

Cláusula XII - NORMAS CONTRATUAIS OMISSASE  

Os casos omissos neste contrato seiãd resolvidos com observância dos preceitos do 	E 
Código Civil aprovado pela Lei:n"10.406 de 10 de janeiro de 2002 e na omissão deE ste também 	E 
prevalecem as disposições da Lei no 6 404f76 (Lei das Sociedades Anonirnas) 

Cláusula XIII FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Aracaju/SE, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas do presente contrato.  

Cláusula XIV - DECLARAÇÃO POS SÓCIOS  

O Administrador declara, sàb as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por ei especia!, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede,E áinda que temporariamente, o acesso a 	: 	E 
cargos públicos; do por crime .falimentar; de prevàYicaçáo,; peita ou suborno; concussão, 
peculato, ou contra a economia:popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência,Econfra as relações, de consumo, féEpdblica,Eou a propriedade. (ai't. 
1.011,U2,CC/2002).  

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma. 	 : 

dERIFICO O REGISTRO rá 14/01/2019 15:31 SOB 4Õ 2019Q012307. 	E 
PROTOCOLO: 190012307 DE 14/01/2019. CÓDIGO DE VEHIFICAÇÀO: 

W LTOA 
11900148989. ,NIRE: 28200494177, 	 : 
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IDO 

Aracaju/Se, 02 de janeiro de 2019. j. 

r- 

ROSA KARINA soui SANTANA 
SÓC1A — ADMINISTRADORA 	 E 

CARTóRIO 

ONTEALEGRE MAMAM 
CIO — COTISTA 	 - 

9 	 fl 
sanbI4.lSes*C-U. 88* 	s*R 	4ta1E i 4eriaea 	- 	 amH.at-re . 	• 5e •eeJst . *ndR 88-DE------ 

3ECONHEÇO 	R 	SmELHMJÇA 	a 	assanaturg• 	T:iSEC1HEÇ0 E 	R 	SEMELHANÇA 	a 	assinatura 
bndícada 	- de: 	Aft 	ISC 	MONTtALEGRE 	- -indicada 	de: 	ROSA - 	RINA 	SOUZA 	SANtANA. 	:1 

- 	- 
3 - - 	' - eu 	9 	iido 	somente 	core 	o 	seió 	 ;\WOi1I. 	Dou fé. 	Valido somente com 	selo 

- 	o 	Selo• Toca: 	2o192952j00oo,E 	--de 	fiscalizaçao. 
kC 	es 	: WA.t)se.)us;br/x/SEBTHO% 	\ 	2O19295230OO749; 	 c eec. -íe• 	O 	- 

o 	- 4 d 	iaeeuro de 2019. 	Em- test. • £ 	 tjse. jds .br/afP2D337  . 	Ara a u 	•0 	de 
de 	- 	E 	vrdad 	:aneiro 	d 	2019 	E. 	test. 	- 	da - 

e 	 IrrO 	Ema! 	Ré 	352 	 ] 	f 	tVnoJ 	EFYEIRk 	NASCIMENTO 

CERTIFICO O REGISTRO EH 14/01/2019 15:31 SOB ir 20190012307. - 
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e 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CEDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO 

RNE: 	CLASSIFIcAÇÃO: 	VALIDADF: - W352755-O PERMANENTE 	INDETERMINADA 
NOMI: 

ADAN ISMC MONTEALEGRE MAMAM 

VII.IAI. Ai:: - 	. CECIUA MAMANI ANCASI 
JUAN MON1TAI.LCRE HUANDA 
'.ACIONM WkI3F 	 DATA DE NASGIMF'ITQ 	SEXO M 
CHILrNA 	 03107/1951 

kl IIRAI ITHII4i' '1 1. 	 DMA DE ENTRAL 
CHILE 	 15104/1076 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 
CADASTRO NACIÕNAL DA PESSOA JURÍDICA 

O DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 7RTURA 

14.092.882/0001.77 CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
KJM TELECOM LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

tOM TELECOM IME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstIcos e equipamentos de àudlo e vldeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRLAS 	 - 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroolotrõnicos de uso pessoai e doméstico 
77.29-2-02 - Aluguei de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem tio não especificados anteriormente 
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas o equipamentos comerciais o industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
17.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia o comunicação 	- 

5.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
7.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeletrônicos para uso doméstico, 

exceto informática e comunicação 
42.21-9-05 - Manutenção de estaçàes e redes de telecomunicações 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .IURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 - 	[i0ERO 	COMPLEMENTO 
RGO1AS 	 1 728  
CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 . 	 UF 

SIQUEIRA CAMPOS 	 ARAcAJU 	 ISE 49.075-280 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 - 	 TELEFONE 	 - 	- 
79) 3241-3419 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEARI 

SITUAÇÃO CADATRA4. 	 OATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 27/07)2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

	

Emitido no dia 0710112020 ãs 11:38:59 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 
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., MIN1STtRIO:.DA.FAZENDA 
Secretaria da Rece4ta Federal do Brasil 
Ptocuradõ : Sdá Fazenda Nacional. 

CERTIDÃO POSmVA COM E. Ii SDE•NEGADVADEDtBÍTO$.RELATWÕS ÃOS TRIBUOS 
I..FEDERAISEÁDIVIDAATIVA DA UNiÃO 	. 

Nome: KJM TELECOM LIDA 
CNPJ: 14.0922821000147 

Ressalvado o direito de a Fazenda;Nacionõl cobrar e lnsõever quaisquer dividás .de: 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certflcado que 

1. constam débitos adÃiinista.... la Sacieiar da Receita Fe(teral .do  BraSi ØËB) dom. 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n°5172 de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tnbutário Nacional (CTN) ou oteto da decisão judicial que deterTnina sua 
desconsideração para fins de ceitificação da regularidade fiscal ou ainda não vencidos e 

2 não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Pma.iradona-Geral da Fazenda 
Nacional (POEN).; 	 ... 	. 	. 	. 

Conforme disposto nos arts. 205. 206:dotTN, estê dõaimento tem dsmesmos efeSsda.dettidâo 
negativa. 	 .: 
Esta caqtjdão.:é.vgljda.para  o estabelecimentomaliiz e.sua.;flhials Ia, no:caSO doente 	tauvo.para 
todos os.órgãos.e fundos póblicgsda1adrnfrústraçâo ditaa ele ;vrnøjlados. ..Sâsituação.d6 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nasalineas a ad doperagrafounicodoaji li datein°8.212 de24de;uthode1991 

A ate itação desta certidão está cwWic=eda:àà yedflõàçØp de sua autenticlded :.naInternet 
endereços chttp:rnIbgov.bi*dü Ht i/ww*.pgfn..:tr>.. . 	. .... 

Certidão emitida gratuitamerije com base naPoitfl .Co!I RFB/PGF$n°...751. de 2lOI20i4, 
Emitida às 1012:22 do di(01(202Õ<hSaedatátBrMlliB>. 
Válldaaté27/07/2020. .. . 1 
Código de controlada certidão: Eee1Às7zE9A4E4er. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará Se.4Õnn ert 

Flsfl 

.29/01/2020 .?0J2 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 19 de Fevereiro de 2020 
N2. 202000270843 / 

CNPJ: 14.092.882/0001-77 

Contribuinte:KJM TELECOM LTDA ME 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 19/05/2020 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Jnternet, 
no endereço: https://seguro.fazenda.aracaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: AG.0006.0026.CG.043C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 	 Página 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 89735/ 2020 

Inscrição Estadual: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Natureza Jurídica: 

Atividade Econômica: 

Endereço: 

27. 134. 392-3 
KJM TELECOM LTDA ME 
14. 092 . 882/000 1-77 
SÕC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA 
COMERCIOVAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
RUA GOlAS 728 
SIQUEIRA CAMPOS - ARACAJU CEP: 49075280 

- 	Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 	 / 

Certidão emitida em 27/02/2020 09:23:48, válida até 28/03/2020 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 27 de Fevereiro de 2020 

Autenticação:202002278Z1VS1 

copyright © 2002 - secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

https://security.sefaz.se.gov.br/portallprint.j  sp?AppName=SIC&Transld=T24070&Op... 27/02/2020 



Consulta Regularidade do Empregador 	 Página 1 de 1 

Voltar 	Imprimir j 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.092.882/0001-77 
azao 	1CM TELECOM LiDA ME 

,c.al:  
Endereço: R GOlAS 728 / SIQUEIRA CAMPOS / ARACAJU / SE / 49075-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de .1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade:27/02/2020 a 27/03/2020 

Certificação Número: 2020022703552367650743 

Informação obtida em 27/02/2020 09:19:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-erf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.j  sf 	 27/02/2020 



a. 

L:STICA DO TRABALHO 

1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KJM TELECOM LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.092.882/0001-77 

Certidão n°: 2718385/2020 
Expedição: 30/01/2020,,Ás 10:53:25 
Validade: 27/07/2020/-  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	q u e 	K J M 	TELECOM 	L T D 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

14.092.882/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedoreà 
Trabalhistas: 
Certidão emitida 

1 
com base no art. 642-A d4i Consolidação 

Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julhc 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 
autenticidade no portal do Tribunal Supe 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitariente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacibnal de Devedores Tabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das -pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciá±io, a honorários, a custas, a 
emoluméntos ou a tecoltiimentoÈ determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de adordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

das Leis do 
de 2011, e 

Superior do 

responsabilidade dos 
até 2 (dois) dias 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 
ter do Trabalho na 

r:uqstôes: 



Aracaju/SE. 

.KJM 'ItLECOM LTDA 
CNPJ: 1 4.092.882IOOOI- 

Rua Goiás, 728 - Siqueira CarripoSlYAracaJU - SE 
PABX (79) 3214-0207 

DECLARAÇÃO 

KJM TELECOM LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o a° 14.092.88210001-77, por 
intermédio de seu representante legal a Sra. Rosa Karina Souza Santana portador(a) da 
Carteira de Identidade - RG n° 1476432 SSPISE e do CPF n°003.211.135-51; DECLAR 
sob as penas da lei para fins do disposto no inciso V art 27 da Lei fed?àl n° $ 6693 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição 	 mprega  
menor de dezoiio anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a supen'enienciadequalquer 
fato impeditivo a sua habilitação 



RÂDlOPoR1 
Ks17ç\'o EI 

(i33_ 

AÍESTAOO DE CAPACIDADE TÉCNiCAfflESEMPEi1T{.O 

ArasLanlc!s parti c' devidos luis. qtie a Pessia Jurídica K;JM tELECOM LT.DA - ME, inscrita 
lli CNPJrMF sob o n 14.092,8S210001-77. executa (ou)! fornece (j) CONDOMINIO 
SI101'19NC PÍ4EMIO SOCORUO. possuidhr do CNPJ/MF ii° 14:391.014/0001-98. no 
endereço ÃV Coletora Á. s/n, sala A Administração. Ci. Mãrcos Fr&re 1. Nossa Senhora do 
Soeorro!SE, coiifoniie o contraio a° 001 14iO16 cleOJ/I.0/2016. o serviço dc locaço dc rMios 
cuiucinicadouc., çonforme especiíiciiçôes asegtik: 

V.A:L. T61AL 
itHo - DURAÇÃO MENSAl, DO 

CONTRATO 
kTIL UHE4W IS 3Íi MESES 

1(51.900.00 

___________ 

UFIF45W 
tprTrnOn4 
b \k 

1: 

1 
_________ 

36N41'SitÉ 

'ÔMISItS 
___________ 

lntormnmns ainda 	 os. 	f'oránittiq sendotxecutados derro dos padri3esde qualidade 
e.pravis coi1jttdos. nadaliavendo quLedsMoí1e sua conduta 

Árac&ijuISE. 18 dctPeveriro de 2019. 

cØN1fltiiio uô%'i'iNc i'fl:EM:lo se bRR(i 
cNPj: 14;391.M1410001'98 

Av.to4dtIakYNIClJ$j.MaWsTrt*Et 
J Prêmlo Ntnada5nm/~lC49IGOiO 
- 	 Wi Swpiqinnb 



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA/ DESEMPENHO 

Atestamos •paraos devjdõs f s que a Pessoa.Jurídica KJMTELECOM LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MP 
sob o n°  14 092 882/0001-77, executa (ou)/ fornece (eu) a SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES 

;S/SLTDA, inscritá hõ.CNPJ/MF sob o :n0 110131631000187, sitüadà na Av. MuriloDantas, N°  300, Bairro 
Farolandia 1, CEP 49 032-490, Aracaju/SE, conforme o contrato n° 1081112016 de 14/01/2017, o serviço de 
locação de  rádios tomuilicadores confor!ne especificações a seguir: 

VAL TOTAL 
APARELHO <.UÃNTID)E DURAÇÃO MENSAL DO 

CONTRATO 
RÁDIO PORTÁTIL UBF 4W 26 24 MESES 

R$1870,00 - 
ESTAÇAOFDCAUHF45W 1 1_24MESES 

Informamos ãiiida que :õs serviços foram/estão sendo. executadõs. dentro dos padrões de qualidade e prazos 
contratadoz nada..havendo quedesabene sua condutas 

Aracajü/SE, 18de.FeV.tiitõ.d& 2019. 

Ãv. MurilõDahtas 300 -Farolndia, AracaJu - S, 49032-490 
Tel 321 82i59 



TECM9f nCM plocMuNirAç4ouDA. ME 

SãÕiauÕ, 29 dcfizflcüõ dc 2 V2(L 

A 

*YXàd 

:ü::::. _sta_ # 	:de i4P 	15*: mWI?/ÇO 

pn ciientec ep4S v$14 pi*,cØlmeitte . 	<4 nctnc e e 	<4 
t»StaI 	&htéOttéfièëfleflos 

aná~ e 

È



TEcQG.&sApocoMuiicAçoL1tA. ME 

Estants atmés desIa::lbr1itaiidftpjpostapan }ocfle.ou venda dos tquipamentos de RAmO 
COMUNICAÇÃO para eçu conceituada empresa 

$ddMiQ Cõi,wnftaçjo 

10 DtGtrAL 

- 

fÁNflNA. BASE 

-. •••••• 	 • 	- - 	 flP Wt#fVV 

VALOR LiA PRO°OSTA PAR \ LOCAÇÂ? RS1.4SQOO 

i inesrna tiba.a atehderás•necesidadis de:sua.Emprtsi 
futura pt
5endoasáncotocamo.aog áxIisposçâo $ra quSqur.cscIaxvcihicntós. 

$r 
Vt L 

7 

s~o 1 
Rua FrnLr€i Álves Paifr, - Çp —TnhIf.w lRfll 427 

.e'rnali:. 	jamdióco 



30/01/2020 	 Email - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - OuUook 
Do 

 
- 	Re: Solicitação de Qrçamento! 	 (FIs 3+ 

marcos@amsradiocomunicacao.com.br  <marcos@amsradiocomunicacao.com.br> 	 / 
C)ua29/Oi/2020 13:43 	 ( ) f 	( 
Para: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE <planejamento.srntt.socorrolQshotmaiLcom> 

1 anexos (327 (B) 

SMTT SERCIPE20200129pdf; 

Boa tarde, 

Segue em anexo nossa proposta 

Grato, 

Marcos de Souza 

Em 29/01/2020 11:10, SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO É TRANSPORTE 
escreveu: 

A SMTT 
> 

CNPJ 03598106/0001-27 
> 

N.S.Socorro/Se 

ReL Dispensa - 12 meses 
> 

> Venho por meio deste, solicitar orçamento a empresa AMS 
RADIOCOMUNICAÇÃO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

> ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE APARELHOS 
> DERADIOCOMUNICAÇAO E UMA REPETIDORA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
> SMTT. DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, conforme dados abaixo: 
> 

> ESTAÇÃO PORTÁTIL:RÁDIO BIDIRECIONAL, MQD. EP4SO EM UHF/FM 04 
WATTS DE POTÊNCIA; 16 CANAIS PROGRAMÁVEIS VIA SOFTWARE; 02 BOTÕES 

> PROGRAMÁVEIS MANUALMENTE NA LATERAL DO EQUIPAMENTO PARA AJUSTE DE 
> ALTA E BAIXA POTÊNCIA, POSSUI FUNÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO 
> ATRAVÉS DE CENTRAL DE OPERAÇÕES. 
> 

-COMPOSIÇÃO DA ESTAÇÃO PORTÁTIL: 
> 

t ANTENA UHF: 
* BATERIA ÍON LÍTIO (LI) RECARREGÁVEL. 7.2V LITHIUM ION 1 600MAH 

> ALTA CAPACIDADE; 
> 	* CLIR PORLA CINTO REFORÇADO; 
> 
> 	* CARREGADOR COMPLETO; 
> 

- ESTAÇÃO REPETIDORA DIGITAL VHF: REPETIDORA DIGITAL MOD. RD986 
> VHF/UHF. 
> 

>ITEM 
> 

> DESCRIÇÃO 
> 

>QTD 

>01 
> 

> RÁDIO COMUNICAÇÃO 
> 

> 10 
> 

https://outlook.Iive.com/rnail/0/inbox/id/AQMk.ADAwATZ1ZmYAZC1  r0YjgOLWRkADdniLTAwAiOwMA0AR9AAA5IK8QePC9xBnOLYX%2BCbQu4HA.. 112 



30/01/2020 	 Email - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - OutIook/''. D 

- 	 (FIS.3K. 

> OBS: O ORÇAMENTO DEVERÁ VIR DATADO, ASSINADO, CARIMBADO E COM O 
> PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA. 
> 
> AlT, 
> 
> PEDRO 
> 
> 79-32565474 

https://ou000k.Iive.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAWATZiZflWAZC1  mYjg0LWRkADdmLTAwAi0wMAoARgAAA5IK8QePC9xBflOLYX%2BCbQU4HA. - 212 



30101/2020 	 Email - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - Outlook 	,.sÇ. 

t -. 	 ' u. 	
- 

F' 	3 Sollcttaçao4e Orçamento! 	 1 	S.______ 
- 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE <planejamento.smtt.socorro@hotmail.co  

Qua, 29101/2020 11:10 
Para: marcos@amsradioccmunkacao.corn.br  <marcos@amsradiocomunicacao.com,br> 

A SMU 
CNPJ 03.598.106/0001-27 
N.S.Socorro/Se 
Ref. Dispensa -12 meses 

Venho por meio deste, solicitar orçamento a empresa AMS RADIOCOMUNICAÇÃO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE APARELHOS DE 
RADIOCOMUNICAÇAO E UMA REPETIDORA PARA ATENDER AS NECESS[DADES DA SMTT, DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE, confonne dados abaixo: 
Estação Portátil: Rádio bidirecional, mod. EP 450 em UHF /FM 04 watts de potência; 16 canais plQgramáveis via 

software; 02 botões Mgramáveis manualmente na lateral do equipamento para ajuste de alta e baixa potência,.pnssi 

fwjção de identificação do usuário através de central de Opeiaçts 

rÇqmposiçâo da Estação Portátil: 

Antena UHF. 
Bateria Íon lítio (Li)_recarregável. 7.2V UTIIIUM ION 1600MAH alta capacidade; 
dllp_porta cinto reforçfiQ; 

• Carr 	comp1aS; 

-Estação Repetidora Digital VHF: Repetidora digital mod. RD986 VHF/UHF. 

!IM DESCR1Ç 

Rádio Comunicaça 10 

92 flpetidora 01 

QJisLO orçamento deverá vir datado, assinado, carimbado e com o prazo de validade da proposta. 

Ah, 
Pedro 
79-32565474 

1/1 



ti :. 

(31Ej7j 	 H 
P4OIDCDMUNICACAfl LTDA. 

Srbs 29 ua Janeo de 2020 

A Srfl - Nossa Senhora do Socorro/SE 
AU: comprts 

Proposta 237i3202,3 

Apresentamos abz.xo proposa iara tocaçáo de ej. car •:t:j ±: Rio:OCOfluflItaÇaO 
Motoro(a 

(tem Qtdc. 

01 	10 	-Sadio prta  

scriçáo do Material 

lotQrola mud DEP450Uh 

vcnsíl Total 

SSQ CU 

pIcz Do iÕO.C3 - Rtp€it tcra 

Valor totI dc prcposta Mensal -s t 35000 

Condição de pgtnwn 30 dics 
Validado da proposta ? das 
Período de IoctçLo 2 flet;CS 

Estaremos á 5U3 dSO5Ç3O parn enu3rs duvidas e esc1EreCT.fltC3. 

Atencosameflt? 

Leonardo ovei '\ 
Consultord 7'egX 
(13) 3302-3322 / Bat 15-/CO2 

. 	•iS"UflCL'' - 	
_-.',i a 

Jo rUC.,CCi1tI.uI 

fl 73.059.578/00O2-78 - 
Alphatrorucs ac::u" zaçâo- JDÀ 

1kv. Sertado' Pe!ó n E36 - Saa 1930 
Vi!a Matas - Sartos - SP 

CEP iY);Ç504 

Scàn.d by TspSc.nne; 



Página 1 

È 

Alphatronics proposta SMTT 

Leonardo - Alphatronics <leonardo@alphatronicscom.br> 
Qu, 30/0112020 15:14 

Para: planejamento.smtt.socorro©hotmailcom cpanejamento.smttsocorro©hotmaiIcom> 

1 anexos (396 KB) 

smtt proposta 2020.pdf; 

Boa tarde 

Segue proposta para locaçào de rádios. 

att 
Leonardo Oliveira J Gerente deNegócios 
Alphatronics kadiocomunicação 
Tel: (13) 3302-3622 
Mobile: (13) 98115-7600 
Email:leonardo@alphatronics.com.br  
www ai phatron cs.coni .br  

rdu.artiL,si 1  

hups://outlook.live.comlmail/O/inboxlid/AQMkADAwATZiZmYAZC 1 mY] gOL WRk. 03/02/2020 



3010112020 	 Email - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - Outlook 

	

f'- 	'$ 
Á ,  

t  5óLICIT4Ã00E;QRÇAENT0! 	 (a'Fls. 

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE <pIaneJamentasmttsocorro@hotmaiI.Com>\. L 
Sey., 24/01/2020 1114 

Para: Leonardo - Alphatrcnícs <Ieonardo@alphatronics.com.br> 

A SMU 
CNPJ 03.598.106/0001-27 
N.S.Socorro/Se 
Ref. Dispensa -12 meses 

Venho por meio deste, solicitar orçamento a empresa ALPHATRONICS, objetivando a 

RADIOCOMUNICAÇÃO E UMA REPETIDORA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SMTT, DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE, conforme dados abaixo: 
Etação Portátil: Rádio bidirecional, mod. EP 450 em UHF IFM 04 watts de potência; 16 canais pEo gramáveis via 

software; 02 botões pjrigramáveis manualmente na lateral do equipamento para ajuste de alta e baixa potência,piissui 

litação de identificação do usuário através de central de Opsraçkg& 

ÇQmpoiçâo da Estação Portátil: 

Antena UHF. 
Bateria íon titio (Li) recarregável. 7.2v LITHIUM IOF1 1600MAH alta capacidade; 
ÇIip_porta cinto reforçaQ; 
Larregador completø; 

çafi_epetidora Digital VHF: Repetidora digital mod. RD986 VHF/UHF. 

HM DESCRLÇÃ QIQ 

j. Rádio Comuniyaç .1! 
02 Bspetidora 01  

Qbsi.O orçamento deverá vir datado, assinado, carimbado e com o prazo de validade da proposta. 

Alt, 
Pedro 
79-32565474 

* 

https:I/outlook.live.com/mailIO/sentitems/id/AQMICADAWATZ1ZmYAZC1  mYj9OLWRkADdmLTAwAi0wMA0ARgAAA5IK8QePCQXBflOLYX%2BCbQU... 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

CONTRATO N° XXX/2020/SMTT 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO E 
AEMPRESA KJM TELECOM LTDA-
ME. 

A SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, NO 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO4-?ef--4utewazflcx_4e—s4+a—

£ecçeta4a.j inscrita no CNPJ sob n° 03.598.106/0001-27, localizada naAv. 1, no 
Conjunto João Alves Filho, Bairro Taiçoca, CEP N° 49.160-000, nesta cidade de 
Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu Superintendente, José Toledo Neto, inscrito no CNPF/MF 
sob n0  970.842.045-04, portador da cédula de identidade n° 1.072.619 SSP/SE, 
e a empresa KJM TELECOM LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.092.882/0001-77, com sede na Rua Goiás , CEP n° 49.075-280, n° 728, Bairro 
Siqueira Campos, Cidade Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representada por 
sua Sócia Administradora, a SenhoraRosa Karina Souza Santana, Brasileira, 
portadora da Cédula de identidade n° 147.643-2 SSP/SE e inscrita no CNPF n° 
003.211.135-51, doravante denominada CONTRATADA, considerando a 
Dispensa de Licitação n° 003/2020 amparada no art. 24, inciso II, têm, 
entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da 
Lei n° 8.666/93 e alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso 1. da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de locação de aparelhos de radiocomunicação e uma 
repetidora para atender as necessidades da Superintendência Municipal 
de Trânsito e Transporte do Município de Nossa Senhora do Socorro, de 
acordo com as especificações constantes do Projeto Básico e Proposta de Preços, 
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para 
todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93). 

O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, 
sob o regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 
55, inciso III. da Lei n° 8.666/93). 

Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes na 
proposta da Contratada, no valor mensal de R$ 1.250,00(mil duzentos e 
cinquenta reais),perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 
15.000,00 (QuinzeMil Reais), confõrme listagem anexa a seguir: 

Rua Antônio Valadão. s/n - Centro Administradvo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta 
corrente indicada pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação das notas fiscais/faturas do serviço. As referidas notas fiscais 
deverão ser apresentadas no protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte 
documentação hábil à quitação: Nota fiscal; com o respectivo termo de 
recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo 
recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal 
e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no 
com validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução n° 
300/2016/TCE/SE; 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor 
- INPC/IBGE. 
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com 
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses. 
Se duranteo período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto 
dos serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 
readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte 
da CONTRATADA, da razão que autorizou o referido aumento. 
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do 
que vigentes. 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 
8.666 /93) 

O presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS (Art. 55, inciso IV, da 
Lei n° 8.666/93) 

A prestação dos serviços, objeto deste contrato, dar-se-á de acordo com o Art. 
73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8666/93, com alterações posteriores; 
Os serviços deverão ser realizados, mediante solicitação do órgão com emissão da 
ordem de serviço, de acordo com as disposições constantes no Projeto Básico, 
parte integrante deste instrumento; 
O serviço em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitada, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
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O serviço, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o 
exaurimento dos serviços previstos neste contrato, considerando-se perfeitamente 
realizado o objeto contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. 
O  8.666/93). 

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação 
ocorrerão à conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento para de 
2020, obedecendo à seguinte classificação orçamentária pertinente, estabelecida 
para o respectivo exercício: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
42055:Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 
8430 - Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
(art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

A contratante compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabelece a Lei n°. 8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as 
ocorrências verificadas; 
Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providencias 
preventivas e corretivas. 

A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se a: 

Entregar,instalar,integrar e testar os produtos ou equipamentos locados com 
qualidade,eficiência,presteza e pontualidade,em conformidade com os termos 
e prazos estabelecidos; 
Prestar toda assistência técnica, durante a vigência do contrato,prestando os 
serviços de suporte técnico e de manutenção do sistema de 
radiocomunicação, no regime de 7 (sete) dias por semana, 24(vinte e 
quatro)horas por dia; 
A instalação do equipamento (antena, cabos e caixa) da repetidora será de 
responsabilidade da CONTRATADA sem gerar nenhum custo a Contratante. 
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Manter, durante toda vigência contratual, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento de Dispensa de Licitação que deu 
origem ao presente instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das 
penalidades ora previstas; 
Prestar o(s) serviço(s) conforme especificação (ões) e preçoscontratados, na 
forma prevista no Projeto Básico, parte integrante deste instrumento; 
Alocar todos os recursos necessários para se obter o perfeito Projeto Básico, 
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
contratante; 
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes 
dos serviços contratados, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, 
quando solicitado, fornecer à contratante comprovante de quitação com os 
órgãos competentes; 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas durante a contratação; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela contratante; 
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças, ou quaisquer outros 
Termos de Autorização que se façam necessários à execução dos serviços; 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem 
prévia e expressa anuência da contratante; - 
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa contratante; 
Realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, vícios ou 
imperfeições, durante o prazo de vigência. 
A instalação do equipamento (antena, cabos e caixa)da repetidora será de 
responsabilidade da CONTRATADA sem gerar nenhum custo a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da 
Lei no 8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução total 
ou parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso 
injustificado naexecução dos serviços; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
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SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII, da Lei n° 
8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do serviço, além das penalidades constantes da 
clausula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito na 
contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XVII do Art. 78 da Lei n° 
8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do 
art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, 
conforme preceitua o § 20  do art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO 
E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei n° 8.666/931. 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que a originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei n0. 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, 
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÔES (Ali. 65, Lei n° 
8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 
no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§ lO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto 
no art. 65, § 11  da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dos 
serviços contratado. 
§ 20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes, de acordo com o art. 65, § 20, II da lei n° 8.666/93 

1 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade 
da execução do Contrato com as normas especificadas, bem como se os 
procedimentos são adequados a garantir a qualidade desejada; 
II - Não obstante a futura contratada seja a única responsável pela execução 
de todos os serviços,, o contratante reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma, restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
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SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados; 
III— A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada de suas 
responsabilidades contratualmente assumidas. 
IV — Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado 
servidor nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55, ri 20, Lei n° 8.666/93): 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa 
por qualquer outro.E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 
este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza 
seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, XXX de XXXXX de 2020 

CONTRATANTE: 

JOSÉ TOLEDO NETO 
Superintendente Municipal de Transporte e Transito 

CONTRATADA: 

KJM TELECOM LTDA-ME 
CNPJ sob o n° 14.092.882/0001-77 

TESTEMUNHAS: 

1 
	 CPF 

CPF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ofício N° 197/2020 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 06 de março de 2020. 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobrat Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa e Minuta do Contrato 

Exrna. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Dispensa e Minuta do Contrato, que tem por objeto Contratação 
de empresa especializada para prestar serviços de locação de aparelhos de radiocomunicação e uma 
repetidora para atender as necessidades da Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte do 
Município de Nossa Senhora do Socorro, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei 
n°. 8.666/93. 

Atenciosamente, 

AdeniltonCr T ares Santos 
Setor de Licit 	s e Contratos 

de 5ocofl°
o 

pTøCUTadO 

Brasil  
gogéilD $Jtstratvo 
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ACOLHO O PARECER N° 109/2020 
O20 N SRA 1 

V 	 t1° 
V 	PROCURA I)OltA 	çl M°G$ 

çoV 	- 

PARECER JURíDICO N.° 109/2020 
PROCEDIMENTO PGM N.° 0000000000310/2020 

DISPENSA 	DE 	LICITAÇÃO 	- 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE - OBJETO: 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE APARELHOS DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO 	E 	UMA 
REPETIDORA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUPERINTENI)ÊNCIA 
MUNICEPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
- SMTT DO MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO - CONTRATADO: 
KJM TELECOM LTDA-ME, CNPJ NO 
14.092.882/0001-77 - VALOR GLOBAL: 
15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) - BASE 
LEGAL: ART. 24, II C/C ART. 26 DA LEI N° 
8.666/93. 

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 6°, da Lei Complementar n.°  1135/2015, consultada pela Secretaria Municipal da Fazenda 
(Setor de Licitações e Contratos), em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo 
único, da Lei Federal N°. 8.666/93, vem se manifestar procedendo ao exame prévio da Minuta 
do Contrato referente ao objeto em epígrafe, nos seguintes terrnos 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 
análise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos 
requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Admi nistrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora • do Socorro, Sergipe. Tel: 2107-7804 
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PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA 

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, ii, verbis: 

"Art. 33. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
[ ... ] 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou aiustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração." 

Compulsando os aütõS do procedimento de dispensa de licitação, afirma-se 
que devem ser observados todos os requisitos ia Lei 8.666/93, especialmente as disposições 
contidas em seu art. 24. II., c/c art. 23, in liieris: 

"Art.23j..•) 

1 - para obras e serviços de engenharia: 
a) 	Convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) 	convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

§ 152. Os percentuais referidos nos incisos 1 e II do carnft deste artigo serão 20% (vinte 

por cento) para compras, obias e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 
de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da 
lei, como Agências Executivas. fjjjF.udo pela Lei n° 12.715, de 2012V' (grifos nossos) 

Ocorre, porém, que esses valores foram atualizados pelo Decreto n.° 9412, de 18 de 
junho de 2018, que em scu artigo 10  confere nova redação aos dispositivos retrocitados, senão 
vejamos: 

Antonio Vaiadáo, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7834 
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Art. 10.  Os valores estabelecidos nos incisos 1 e li do caput do art. 23 da Lei n° 
8.666. de 21 de iunho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

- para obras e serviços de engenharia: 
na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 
na modalidade toniada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais); e 
na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais); e 
II - para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 

na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais); 

na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais); e 

na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais). 

No presente procedimento •de dispensa de licitação, a justificativa, que leve ser 
obrigatoriamente elaborada, o que desde já recomenda, deve ser fundamentada no valor dos 
serviços não superior a R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), de modo que a 
proposta apresentada e escolhida deve ser a de menor valor (com preços e condições mais 
vantajosas para a administração) dentre as três constantes dos autos, evidenciando que as mesmas 
encontram-se dentro do limite para efetuação da dispensa de licitação, haja vista a SMTT possuir 
natureza jurídica de autarquia municipal. 

Isso porque a limitação constante da Lei de que as Autarquias e Fundações devam ser 
qualificadas como Agências Executivas para se valer do percentual de 20% para a dispensa de 
licitação é aplicada apenas no âmbito lèderal. afinal, somente as autarquias e as fundações 
integrantes da Administração Pública Federal poderão, observadas as diretrizes do Plano Diretor 
da Reforma do Aparelho do Estado, ser qualificadàs como Agências Executivas, nos termos do 
Art. lo,  do Decreto n.° 2487/98. 

No presente procedimento de dispensa de licitação. NÃO foi apresentada 
instificativa para o procedimento de Dispensa, o que desde já recomeni devendo ser 
fundamentada no valor dos serviços não superior a R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos 
reais), de modo que a proposta apresentada e escolhida deve ser a de menor valor (com preços e 

Rua Ant=ic Va1ado, s/n, Centro Adminístrativo José do Prado Franco 
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condições mais vantajosas para a administração) dentre as três constantes dos autos, 
evidenciando que as mesmas encontram-se dentro do limite para a dispensa de licitação. 

Feito este esclarecimento, é imperioso recomendar que atente para a Instrução 
Normativa n.°  5/2014 	SLTI/MP, alterada pela Instrução Normativa n.° 03/2017 - 
SLT1/MP, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do 
Poder Executivo, especifica que a pesquisa será realizada mediante a utilização de um dos 
seguintes parâmetros: 

Art. 1° Á Instrução Normativa no 5, de 27 de junho de 2014, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
"Art. 2°. pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 

- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 
11 - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de 
acesso; ou 
IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
§1°. Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de 
forma combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos 1 e II 
e demonstrada no processo administrativo a metodologia utilizada para 
obtenção do preço de referência. 
§2°. Serão utilizadas, corno metodologia para obtenção do preço de referência 
para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, 
desconsiderados os vMoies inexequíveis e os excessivamente elevados. 
§3°. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que 
devidaniente justificados pela autoridade competente. 
§4°. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

Rua Antonio VaiEdão s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, 	Sergipe, Tei: 2107-7804 
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§5°. Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos 110 processo 
administrativo. 
§6°. Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competenle, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores." (NR)" 

Foi justamente com esse entendimento que o Tribunal de Contas da União, no 
Acórdão n.° 1620/20 10— Plenário, entendeu ser necessária a realização de pesquisa de preço da 
maneira mais ampla possível, de modo a verificar a compatibilidade das propostas 
apresentadas com os preços de mercado, bem, como no Acórdão n.° 2318/2014 - Plenário, de 
03/09/2014, no qual restou consignado que, para se comprovar o preço de mercado, a pesquisa 
deve levar em conta diversas origens, como,, por exemplo, cotações com fornecedores, 
contratos anteriores do próprio órgão e os firmados por outros órgãos públicos., valores 
registrados no Sistema integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg e nas atas de 
registro de preços da Administração Pública Federal, de forma a possibilitar a estimativa 
mais real possível.  

Ainda no mesmo sentido, temos recente Decisão do ICU, por meio da qual o órgão 
fiscalizador orienta a utilização de fontes diversificadas na pesquisa de preços quando da 
elaboração dos orçamentos, vejamos: 

ACÓRDÃO N° 1445 /2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital 
do Rêgo) - Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa. 
"Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na 
demonstração da vantaiosidade de eventual prorrogação de contrato, 
devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de preços. Devem ser 
priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a 
contratações similares de outros entes públicos, em detrimento de 
pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em 
sítios eletrônicos especializadõs ou de domínio amplo, cula adoção deve ser 
tida como prática subsidiária." 

É oportuno salientar que a impossibilidade de utilização de alguma das fontes 
acima especificadas convém estar consignada nos autos do processo de contratação, de 
forma a comprovar que, embora a Administração tenha adotado os procedimentos necessários à 
obtenção de preços daquela fonte, não foi possível alcançar êxito na solicitação. 

Verifica-se, assim, que a melhor forma de orçar a estimativa de preços é por 
intermédio da pesquisa de mercado que priorize a qualidade e a diversidade das fontes, afinal, é 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Crado Franco 
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indispensável que a Administração avalie, de forma critica, a pesquisa de preço obtida junto ao 
mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores ápresentados. 

Esse foi o entendimento proferido pelo TCU no Acórdão 403/2013 - Primeira 
Câmara e Acórdão 1108/2007 - Plenário, cujo 1.eor aponta ser inadmissível que a pesquisa de 
preços feita pela entidade seja destituída de juízo crítico acerca da consistência dos valores 
leantados, que não poderão ser considerados excessivamente elevados ou inexequíveis. 

Assim sendo, é necessário que para cada um dos itens baia mais de uma fonte de 
pesquisa de mercado, exceto para o caso da fonte ser portal de compra governamental, 

consoante 1°, do art. 2°, da IN n.°  05/2014 - SLTI/MP, evitando assim que aquele produto 
tenha o preço aferido com base na informação prestada por apenas um fornecedor. 

Outrossim, oportuno recomendar ainda à Comissão que atente para a data de 

vailidade das propostas e à necessidade de se certificar que a fritura Contratada tenha 
objeto social compatível com todos os serviços especificados no Projeto Básico, sem o qual 

não poderá ser celebrada a Contratação, bem corno para a necessidade de fazer juntar aos autos 

cIo procedimento as certidões negativas pertinentes, observando a data de validade das 
mesmas. 

No que diz respeito ao Projeto Básico, este deverá conter os elementos 
indispensáveis à correta dclimitação do objeto, com indicação dos materiais, equipamentos e 
discriminação de equipe técnica necessária, não podendo tais especificações serem acertadas em 

momento posterior, inclusive com justificativa técnica para a adoção da solução apresentada de 

modo a possibilitar a identificação do serviço e o estabelecimento de seu preço, além da forma e 
doprazo para sua execução, particularidades estas que devem ser observadas na 
elaboração do contrato. 

No caso ora analisado, observa divergência quanto a utilização do obieto a ser 
contratado, pois no item 9 .JUSTIFICAT!VÁ" fala que o obieto do contrato será utilizado 
pela equipes da SMTT "em Mhz e eventos do dia-a-dia", enquanto que no item "3. 

OBJETO", aduz que será utilizado "nas soluções de problemas nos principais eventos como 
carnaval, Forrá Siri, Deçflle cívico e outros esporádicos", ou seja, enquanto no item 1 os 
rádios de comunicação serão utilizados cotidianamente, no item 3 relata que o uso se 
restriuge a eventos esporádicos. A frequência no uso, por obvio, tem impacto direto no 

Rua Antonio Va1dào, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
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preço, posto que caso sela utilizado somente nos grandes evento (Carnaval, Forrú Siri, 

Desfile Cívico, etc,.), o mais adequado seria a locação de acordo com a necessidade de cada 
evento e não de forma mensal como aqui proposto. Desse modo, recomenda que :LSMTT 
ajuste referida incoerência a fim de que esclareça a que se destina o uso do obicto a ser 
contratado. 

Ademais, ainda no termo de referência, o item "7. DO PRAZO" silencia quanto o 

prazo de vigência contratual, o que desde já recomenda. 

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, a administração deve 

observar o atendimento das exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias, 

nos termos do art. 55 da Lei n° 8.666/93, o que observa no presente caso, devendo apenas 

retirar a frase "por intermédio de sua secretaria" constante no cabeçalho. Na cláusula 
quarta deve ficar expresso o termo final de vigência contratual e o prazo de execqção dos 
serviços. Na Clausula Quinta, melhor seria a redação se estivesse gravada da seguinte maneira: 
"O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura". 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 

possibilidade legal de efetivação do Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no 

artigo 24, 11, da Lei de Licitações e Contratos Administrativõs, atualizada pelo Decreto n.° 

9412, de 18 de junho de 2018, aprovando a Minuta de Contrato apresentada, desde que 

atendidas as recomendações apresentadas, tudo conforme inteligência das normas contidas na 
Constituição Federal, Lei n°  8.666/93 e alterações posteriores, e demais atos normativos 

aplicáveis ao caso. 

É o Parecer, sem embargo doutros posicionamentos. 

Submeto à apreciação superior. 	- 

Nossa Senhora do Socorro, 09 de março de 2020. 

LUCIANA OLIZfrLG A CASTRO 
Procuradora do Município 

Rua Antonio Vaiadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
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OFICIO N°. 24912020 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 16 de março de 2020. 

Ref. DISPENSA N° 003/2020 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao ofício n° 12/2020/SMTT, segue anexo cópia do Parecer 

Jurídico n° 109/2020, datado de 09 de março de 2020, oriundo da Procuradoria 

Geral do Município - PGM, concernente aos ajustes no Projeto Básico, referente ao 

Processo de Dispensa de Licitação, que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de locação de aparelhos de 
radiocomunicação e uma repetidora para atender as necessidades da 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Nossa 
Senhora do Socorro. 

Atenciosamente, 

JA 

Alba Maria Leite ivieneses 
Coordenadora do Setor de Licitações 

Ao liustríssimo Senhor 
JOSÉ TOLEDO NETO 
Superintendente Municipal de Transporte e Transito 
NESTA 

Rua Antônio Vaiadão, s/n - centro Administrativo José do Prado Franco. 
Tel.: (79) 2107-7865 - C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 

CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 



Estado de Sergipe 
eirr 9 	Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte  

PROJETO BÁSICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE APARELHOS DE 
RADTOCOMUNICAÇAO E UMA REPETIDORA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SMTT. DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MÊS MARÇO DE 2020 

A v.: 1 ,,°30. CoaL João ,4lves Filho- N. Srti. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49 160-000 
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Nos termos do § 2° 	Art. 7° da lei 
8 .666/93 aprov rojeto Básico. 

JOSE TOLE4O NETO 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando quea contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 

aqui descritosjustifica-se diante do que preconiza o planejamento dos serviços dos 

agentes de trânsito. Sendo utilizado em anos anteriores e de forma satisfatória aos fins 

a que se destinam, entendemos que a falta de comunicação adequada nos referidos 

dias, poderá trazer grandes transtorno com a falta de comunicação, dëste modo dando 

agilidade no atendimento de emergências e facilidade na comunicação diariamente 

pelas Equipes de Agentes de Trânsito , em blitz e eventos do dia-a-dia, o que seria 

inviável, economicamente, a aquisição dos referidos equipamentos pelo alto custo de 

sua aquisição, se trata de um serviço õontinuo de grande essencialidade nos serviços 

de trânsito deste munhípio. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Em cumprimento ao § 2° do art. 7° da lei 8.666/93, para contratação dos serviços é 

necessária 'a elaboração do presente projeto que norteará a contratação da empresa que 

fará o serviço de locação de aparelhos de radiocomunicação conforme planilhas de 

preços máximos e especificações. 

OBJETO: 	- 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 10 (dez) 

aparelhos de radiocomunicação destinado a facilitar a comunicação entre os agentes de 

Ar.: / n30. Cnn?. João Aires Filho- 1V. Sra. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 
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trânsito desta Superintendência, em blitz e eventos do dia-a-dia a fim de atender as 

necessidades no município de Nossa Senhora do Socorro/SE e 01(uma) repetidora a fim 

- de expandir a área de cobertura das suas operações, utilizando um equipamento moderno 

e digital no seu sistema de comunicação. 

OBJETIVO: 
Comunicar com uniformidade, eficiência e celeridade as possíveis demandas do trânsito 

pelos agentes, que operam diariamente no cotidiano em diversos locais e eventos, pelos 

profissionais deste órgão. 

ESPECIFICAÇÕES: 

Estação Portátil: Rádio bidirecional, rnod. EP 450 em UHF /FM 04 watts de 

potência; 16 canais programáveis via software; 02 botões programáveis 

manualmente na lateral do equipamento para ajuste de alta e baixa potência, 

possui função de identificação do usuário através de central de Operações. 

Composição da Estação Portátil: 

. 	Antena UHF. 
Bateria íon lítio (Li) recarregável. 7.2V LITHIUM ION 1 600MAH alta 
capacidade; 
Clip porta cinto reforçado; 
Carregador completo; 

Estação Repetidora Digital VHF: Repetidora digital mod. RD986 VHF/UHF. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
01 Rádio Comunicação 10 
02 Repetidora 01 

LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços serão executados pela contratada no Município de Nossa Senhora do 

Socorro. 

DO PRAZO: 

Os serviços e vigência serão prestados durante o período de 12 (doze) meses 

consecutivos. 

Ai'.: 1 n°30, Co;,J João Alves Fllho-N. Sri,. do Socorro/SE—Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 
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8. RESPONSÁVEL PELO CONTRATO: 

O responsável pelo recebimento e execução será feito pelo Diretor de Trânsito: Samuel 

Santana de Jesus (CPF n°.943.903.045-34), que fará o acompanhamento do desempenho 

e da qualidade dos serviços prestados. 

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELA CONTRATADA: 

- 02(dois) Atestados de Capacidade Técnica (A.C.T.), expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove que a CONTRATADA tenha fornecido 

Sistema de Comunicações de Rádio compatível em características, com o objeto deste 

Projeto. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

- Entregar, instalar, integrar e testar os produtos ou equipamentos locados com 

qualidade, eficiência, presteza e pontualidade, em conformidade com os termos e prazos 

estabelecidos; 

- Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato, arcar com os 

eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros; provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por dolo ou culpa de seus empregados ou 

prepostos envolvidos na execução dos serviços, respondendo integralmente pelo ônus 

decorrentede sua culpa ou dolo na entrega dos serviços, õ que não exclui nem diminui 

a responsabilidade pelos danos que se constatarem, independentemente do controle e 

fiscalização exercidos pelo CONTRATANTE; 

- No ato da entrega dos equipamentos, já ter homologado os rádios, e demais 

componentes do sistema nos órgãos competentes; 

- Prestar toda a assistência técnica, durante a vigência do contrato, prestando os serviços 

de suporte técnico e de manutenção do sistema de radiocomunicação, no regime de 7 

(sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia; 

- Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei e cumprir todas as obrigações 

fiscais decorrentes da execução do contrato, responsabilizando-se por quaisquer custos e 

A.,.: 1 11030, CoaL João Alves Filho- N. Sra. do Socorro/SE— Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 
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despesas decorrentes do fornecimento ou da prestação dos serviços, bem como pela 

infrações fiscais daí advindas, quando a infração fiscal tenha resultado de sua obrigação; 

- Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação 

técnica, que ensejaram a sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a 

vigência do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE, bem como a aplicação das 

demais penalidades; 

- Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sempre que necessário; 

- Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação 

técnica, que ensejaram a sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a 

vigência do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE, bem como a aplicação das 

demais penalidades; 

- Fornecer à CONTRATANTE, os manuais dos equipamentos, objeto do Contrato, em 

português do Brasil; 

- Reparar, exclusivamente ás suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 

quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento da solução e na execução dos 

serviços, bem como responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo daí decorrente; 

- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, as supressões de até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

- Dar início aos trabalhos a partir da data da assinatura do contrato e posterior ordem de 

serviço; 

- Entregar os equipamentos no prazo estipulado no contrato, devendo o objeto estar em 

perfeita sintonia com todas as exigências e especificações técnicas deste Projeto Básico; 

- Realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, vícios ou imperfeições, 

durante o prazo de vigência; 

- A instalação do equipamento (antena, cabos e caixa) da repetidora será de 

responsabilidade da CONTRATADA sem gerar nenhum custo a Contratante. 

Av.: 1,1030,  Co,zj. João A/es Filho- N. Sra. do Socono/SE— Fone: 3256-5474-5472-CEP: 49160-000 
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'W. 4 	Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

	

rTU 	Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

- Efetivar os pagamentos dos serviços prestados, após conferência, aceitação e aprovação das 

faturas pelo gestor/fiscal do contrato; 

- Promover a gestão do contrato em conformidade com a legislação pertinente; 

- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

dentro das normas estabelecidas neste Contrato, bem como exercer permanente fiscalização da 

execução dos serviços objeto deste Contrato; 

DO PAGAMENTO: 

- A realização dos serviços será de 12(doze) meses após assinatura do contrato e posterior 

emissão da ordem de serviço. 

- O pagamento ocorrerá em 1 2(doze) parcelas de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) 

a empresa KJM Telecomunicações que apresentou menor preço na sua proposta. 

- Será efetivado através de Ordem Bancária, devendo a contratada explicitar por escrito o nome 

do Bando, número da agência e conta corrente, o qual ocorrerá até o 30° (trigésimo) dia útil do 

mês subsequente após apresentação da nota fiscal/fatura, Certidões de Regularidade Fiscal e 

atestada pelo Superintendente Sr. José Toledo Neto ou responsável pelo contrato. 

13. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Orçamentária: 
42.055 - SMTT 

Função Programática: 
8430-Manutenção do SMTT 

Elemento de despesas: 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 
1001 - Recursos Qrdinários 

MENOR PREÇO: 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

A,'.: 1 0030.  ConL João Alves Filho- N. Sra. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-5472-CE?: 49160-000 



Estado de Sergipe 
nona nnnoni Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

SALDO ORÇAMENTARIO: 
R$ 653.699,55 (seiscentos e cinquenta e três mil seiscentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

Cumpre destacar que a planilha de preços é oriunda de pesquisa atual de mercado, 
conforme orçamentos em anexo econstitüi parte integrante do projeto Básico. 

Nossa Senhora do Socorro, 17 de Março de 2020. 

Q~~LoSe' í0ANe o.4a L 
Responsável pela Elaboração do Projeto 

Ai,.: / o" 30, Coo]. João A/vos Ji//jo- N. Sro. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-5472-CEI': 49 160-000 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

TABELA DE PESQUISA DE VALOR DE MERCADO/2020 

COT-1 

ALPHATRONICS 

COT-2 

KJ M 

COT-3 

AMS 

VALOR GLOBAL VALOR GLOBAL VALOR GLOBAL 

RS 16.200,00 R$ 15.000,00 R$ 17.760,00 

VALOR MENSAL VALOR MENSAL VALOR MENSAL 

R$ 1.350,00 R$ 1.250,00 R$ 1.480,00 

Responsável pela Pesquisa de Mercado 

,4: 1 n°30, Coo]. JoãoAlves Filho- N. Sra. do Socorro/SE— Fone: 3256-5474-5472-CEJ': 49160-000 
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- 	 MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

JUSTIFJCATJVA DE DISPENSA 

O Senhor Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, justificativa quanto á formalização do Processo de Dispensa, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço de Locação de 
Aparelho de Radiocomunicação e uma repetidora para atender as necessidades da 
SMTT. de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Considerando que a cóntratação de empresa especializada para prestação dos serviços aqui 

descritos justifica-se diante do que preconiza o planejamento dos serviços dos agenfes de 

trânsito. Sendo utilizado em anos anteriores e de forma satisfatória aos fins a que se 

destinam, entendemos que a falta de comunicação adequada nos referidos dias, poderá 

trazer grandes transtorno com a falta de comunicação, deste modo dando agilidade no 

atendimento de emergências e facilidade na comunicação diariamente pelas Equipes de 

Agentes de Trânsito , em blitz e eventos do dia-a-dia, o que seria ipviável, 

economicamente, a aquisição dos referidos equipamentos pelo alto custo de sua aquisição, 

se trata de um serviço continuo de grande essencialidade nos serviços de trânsito deste 

município. 

Esse sentido, reza o art. 24, Inciso II da Lei n° 8.666/93, in verbis: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 
(...) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso li do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde, que não se rêfiram a 
parcelas de um mesmo serviço; compra ou alienação de maior vulto que 
possa'ser realizada de uma só vez; 

Considerando que um procedimento flcitatório é desnecessário, pois se tem, neste 
caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso IJ da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações; 

Considerando que o art. 26 da Lei n° 8.66/93, com a redação dada pela Lei n° 
11. 107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a composição do 
processo de dispensa de licitação - razão da escolha do fornecedor ou executante e 
justificativa do preço - ainda que dispensada a justificativa para o. presente caso, de 
acordo com o caput do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever: 

4v.: 1 n°30, Conj. João Aires Filho- N. Sra. do Socorro/SE-  Fone: 3256-5474-54 72-CEP: 49160-000 



F4UNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 40  do art. 17 e no inciso 
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no 
art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 
final do parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, 
dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e 
publicação na imprensa ofiõial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para eficácia dos atos. 
Parágrafo único, O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos: 
(...) 
II - razão da escolha do fornecedor ou execiatante; 
111 —justificativa do preço; 
( ... )"(destaquei). 

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, 
esclarecemos que a escolha da empresa KJM TELECOM, não foi contingencial. Prende-se 
ao fato de ter sido ela- a que apresentou o menor preço dentre aquelas que apresentaram 
propostas para a e que o preço, conforme se pode constatar através da confrontação dos 
orçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela empresa 
vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no mercado, 
estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles. 

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste 
caso, por não prevista no caput .suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre 
Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de recursos públicos 
poderia escusar-se a justificar uma contrataçãO direta sob.o fundamento de que a hipótese não 
estava prevista no art. 26.", é que assim o fizemos aliados aos entendimentos o Tribunal de 
Contas da União: 

"Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar nos autos 
as necessárias justificativas da despesa atendendo a exigência 
constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666/1 993 ." 

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a 
situação enquadrada na forma do artigo 24, inciso II, dc art. 26, parágrafo único, todos da 
Lei n°. 8.666/93, em sua edição atualizada. 
Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas KJM TELECOM LTDA , no 
valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), ALPHATRONICS LTDA , no valor de R$ 
16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais), MAS LTDA, no valor de R$ 17.760,00( 
Dezessete mil setecentos e sessenta reais). E analisada a documentação exigida, foi como já 
dito, classificada a empresa KJM TELECOM, em 10  lugar, por ter apresentado menor preço. 
A proposta da empresa, vencedora apresentou o seguinte valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil 
reais) 

'fnJUSI'EN Filho. Marçal. à Lei de Licitações e Contratos Adminitrativos. 2006. Dialética. 
2Acórdão 819/2005 - Plenáriõ - TCU. 

.4v.: 1 n°30, Conj. João Aires Filho- A. Si-a, do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-5472-CE?: 49160-000 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Os serviços objeto do presente instrumento contratual estão compreendidos por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 
42.055 - SMTT 

Função Programática: 
8430-Manutenção do SMTT 

Elemento de despesas: 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 
1001 - Recursos Ordinários 

MENOR PREÇO: 
R$ 15.000,00 (quinze mil, reais). 

Então, em cumprimento ao disposto no art. 24 da mesma norma jurídica, ainda que 
desnecessário, por não contemplado naquele artigo e pelas razões expostas entendo como 
justificada a realização da Dispensa. 

Nossa Senhora do Socorro,(SE), 17 de março de 2020. 

P12K.n?Suh 

Responsávël pela E1abração do Proj to 

A '.: 1 n°30, ConL João Alves Filho- N. Sri,. do Socorro/SE - Fone: 3256-5474-54 72-CE?: 49160-000 



27/03/2020 Visualização da Certidão 

t 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÕRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fárum Gurnersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 /3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Razão Social: 	KJM TELECOM LTDA - ME 
Nome Fantasia: 	KJM TELECOM 	Natureza Certidão: 

Domicílio: 	Aracaju 	Tipo 
Pessoa/CPFICNPJ: 

Data da Emissão: 27/03/2020 09:03 Data de Validade: 
N° da Certidão: 	' 0002192890 * N° da Aütenticidade: 

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial 

de Juridica / 14.092.882/0001-77 

* 26/04/2020 * 
* 6818613021 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 20  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇAO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006 

Os dados do(a) solicitante acima inforniados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
vww.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://w .tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/soliCitaCao-de-certidaO-negativa 	 111 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio n° 283/2020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 27 de março de 2020. 

À lima Senhora 
Cristiana Rosa Santos Bomfim 
Coordenação Contábil Financeira 
Nesta 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo rebcionados referentes à 
lispensa de Licitação if 003/20201NS SOCORRO, cujo objeto é Contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de locação de aparelhos de radiocomunicação e uma repetidora para atender as 
necessidades da Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Nossa Senhora do 
Socorro 

CÓD 
UNIDADE 

PROJETO 
ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

42055 8430 3390.39.00.00 1001 

CÓPIA DOS DOCUMENTOS: 

Dispensa n° 003/2020 
Orçamento KJM TELECOM LTDA-ME 
Certidões 
Contrato n° 006/2020 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 
atestada(s). 

Atenciosamente, 

Adenilton Cruzlfavares Santos 	
p / 

—CPL 
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'YBLfOADO E ANXADO NO QUADRO DE 

X!OSiÇõES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNiCIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, 

EmZ?JC3 02o12f2 PREFEiTURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SUPERENTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

ADENtTÜN CRARE5 SANTOS 
	CONTRATO N°  06/2020/SMTT 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
SLJPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO E 
AEMPRESA «31M TELECOM LTDA-
ME. 

A SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, NO 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, inscrita no CNPJ sob n° 
03.598.106/0001-27, localizada na Av. 1, no Conjunto João Alves Filho, Bairro 
Taiçoca, CEP N° 49.160-000, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 
Superintendente, José Toledd Neto, inscrito no CNPF/MF sob n° 970.842.045-
04, portador da cédula de identidade n° 1.072.619 SSP/SE, e a empresa tOM 
TELECOM LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 14.092.882/0001-77, com sede 
na Rua Goiás , CEP n° 49.075280, n° 728, Bairro Siqueira Campos, Cidade 
Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representada por sua Sócia Administradora, 
a SenhoraRosa Karina Souza Santana, Brasileira, portadora da Cédula de 
identidade n° 147.643-2 SSP/SE e inscrita no CNPF n° 003.211.135-51, 
doravante denominada CONTRATADA, considerando a Dispensa de Licitação 
n° 003/2020 amparada no ad. 24, inciso II, têm, entre si, ajustado o 
presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8.666/93 e 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ad. 55. inciso 1. da Lei n° 8.666/93'). 

O presente 'Contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de locação de aparelhos de radiocomunicação e uma 
repetidora para atender as necessidades da Superintendência Municipal 
de Trânsito e Transporte do Município de NoSsa Senhora do Socorro, de 
acordo com as espécificações constantes do Projeto Básico e Proposta de Preços, 
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para 
todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXÉCLJCÃO (ad. 55, inciso II. da 
Lei n° 8.666/93). 

O objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, 
sob o regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (ad. 
55, inciso III, da Lei n° 8.665/93). 

Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constae'tía 
proposta da •Contratada, no valor mensal de R$ 1.250,00(rniljinntos e 
cinquenta reais,perfazendo o presente Contrato um valor total 	imado de R$ 
15.000,00 (QuinzeMil Reais), conforme listagêm anexa a 	uir: 

Rúa Ank njo \Jaiadão. s1n - Centro Administrativo José do Pra 	ranco - CEP 49160-000 
2107-7863 Nossa Senhora do SocoITo!Sergipe . Te!.: (79) 2107-7 	—Fax: (79)  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por meio de crédito em conta 
corrente indicada, pela contratada, no prazo de até 30. (trinta) dias, mediante 
apresentação das notas fiscais/faturas do serviço; As referidas notas fiscais 
deverão ser apresentadas no protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte 
documentação hábil à quitação: Nota fiscal; com o respectivo termo de 
recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável -pelo 
recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal 
e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de etarem os docUmentos discriminados no 
com 	validade expirada, 	aplicar-se-á 	o 	disposto . na 	Resolução 	n° 

rin Inn-1 r rrrr ler. 3UU/L.LJiQ/ 1 L.C/OC, 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de pdnalidade ou inadimplência. 
Não haverá, sob hipótesealguma, pagamento antecipado. 
No caso de átraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor 
- INPC/IBGE. 
Nestes preços estão incluídos todas as despésas que, direta ou indiretamente, 
decorram deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com 
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, . permanecerão irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses. 
Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto 
dos serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 
readequados, a fim de mantr o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
devendo a comprovação ser feita-pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte 
da CONTRATADA, da razão que autorizou o rêferido aumento. 	 - 
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens, ofértados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do 
que vigentes. 	 . 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei no 
8.666/93) 

O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contada a 
partir da data de sua assinatura e não pode ser prorrogado. 

CLÁUSULA OUINTA- DA:EXECUCÃO DOS SERVICOS (Art. 55. inciso IV. da 
Lei n° 8.666/93) 
O prazo de execução será de 12 (doze) meses; 
A prestação dos. serviços, objeto deste contrato, dar-se-á de acordo com o Art. 
73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 
Os serviços deverão ser realizados, mediante solicitação do órgão com emissão da 
ordem de serviço, de acordo com as disposições constantes no>Projeto B' - o, 
parte integrante deste instrumento; 
O serviço em desicordo com o estipulado neste instrumento e osta do 
adjudicatário será réjeitada, parcial ou totalmente, conforme o 	o; 

Rua Amônio Valadão; tio - Centro Adminisativo José do Prado 	co - CE? 49160-000 
Nossa Senhora do Soeono'Sergipe - 'rei.: (7.9) 2107-7865 	ax: (79) 2107-7863 

Fi 
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PREFE1TIJRAMUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSJTÕ 

O serviço, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o 
exaurimento dos serviços previstos neste contrato, considerando-se perfeitamente 
realizado o objetocontratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. 
0 8.666193) 

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação 
ocorrerão à conta dos recursos orçamentáriosçonsignados no Orçamento para de 
2020, obedecendo à.seguinte classificação orçamentária pertinente, estabelecida 
para o respectivo exercício: 

UNIDADE ÓRÇAMENTÁRIA: 
42055:Superintendência Municipal de Transporte e Transito 
FUNÇAOPROGRAMATICA: 	 4 
8430 - Manutenção da SMTT 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica 
FONTE DE RECURSQ: 
1001 - Recursos Ordinários 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
(art. 55. inciso VII e XIII. da Lei n° 8.666/93). 

A contratante compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
Proporcionar .à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabelece a Lei n°. 8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e. fiscalizar . a execução do 
presente Contrato, .que deverá anotar em registro próprio, todas as 
ocorrências verificadas; 	. 
Comunicar à contratada toda e qúalquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providencias 
preventivas ecorretivas. 

A(s) CONTRATADA(S) compromete(m)-Se a: 

Entregar,instalar,integrar e testar os produtos ou equipamentos locados com 
qualidade,éficiência, presteza e pontualidade,em conformidade com os termos 
e prazos estabelecidos; 
Prestar toda assistência téçnica, durante a vigência do contrato,prestando os 
serviços de suporte técnico e de manutenção do sistema de ...-
radiocomunicação, no regime de 7 (sete) dias. por semana, 24(vint..e 
quatro)horas por dia; 
A instalação do equipamento (antena, cabos e caixa) da repetJØzfa será de 
responsabilidade da CONTRATADA sem gerar nenhum custo a ntratante. 

3 Rua Ain5njo Valadào, s/n— Centro Administrativo José do Pra Franco - CEP 49 160-000 
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Manter, durante toda vigência contratual, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento de Dispensa de Licitação que deu 
origem ao presente instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das 
penalidades ora previstas; 
Prestar o(s) serviço(s) conforme especificação .(ões) e preços contratados, na 
forma prevista no Projeto Básico, parte integrante deste instrumento; 
Alocar todos ós recursos necessários para se obter o perfeito Projeto Básico, 
de forma plena ë satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
contratante; 
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes 
dos serviços contratados, inclusive as dç natureza trabalhista, devendo, 
quando solicitado, fornecer à contratante comprovante de quitação com os 
órgãos competentes; 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentés de faltas por ela cometidas!  durante a contratação; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros decorrentes de suá culpa ou dolo na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela contratante; 
Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças, ou quaisquer outros 
Termos de Autorização que se façam necessários à execução dos serviços; 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem 
prévia e expressa anuência da contratante; 
Não realizar associaçãõ com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa contratante; 
Realizar a reposiçãõ dos produtos que apresentarem defeitos, vícios ou 
imperfeições, durante o prazo de vigência. 
A instalação do equipamento (antena, cabos e caixa)da repetidora será de 
responsabilidade dá CONTRATADA sem gerar nenhum custo a Contratante. 

Pelo atraso injustificado na execução do serviço contratado, pela inexecução total 
ou parcial, conforme o caso, a contratante :poderá aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lel n°. 8.666/93, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

1- advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula dinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre.o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso 
injustificadonaexecução dos serviços; 
III - multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 	- 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AlPrtffístração 
Pública. 	 Eli 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. ,  sS, inciso VIII. da Lei n° 
8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do serviço, álém das penalidades constantes da 
clausula anterior, ensejará a, sua rescisão por ato unilateral e escrito na 
contratante, nos casos enumerados nos incisõs 1 a XVII do Art. 78 da Lei n° 
8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do 
art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, 
conforme preceitua o. § 20  do art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO 
E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Dispensa de Licitação que, sirnultàneamente: 

constam do Processo Administrativo que a originou; 
o não contrariem o interesse público; 

II - nas derhais determinaçõesda Lei n°. 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrêncià deste Contrato, serão acordados entre as partes, 
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

ij11ijLP]$j L J9Ái.Ii & —!7WIg liMil4 L1I3 !iI 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 
no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§ 10  - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto 
no art. 65, Ç 10  dá Lei n° 8.666/93, calculado sobre .0 valor inicial atualizado dos 
serviços contratado. 
§ 20  - Nenhum acréscimo oú supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes, de acordo com o art. 65, § 20, II da lei n° 8666/93 

1 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade 
da execução do Contrato com as normas espeofficadas; bem como se os 
procedimentos são adequados a garantir a qualidade desejada; 
II - Não obstante a futyra contratada seja a única responsável pe 	xecução 
de todos os serviços, o contratante reserva-se o direito d 	sem que de 
qualquer forma, restrinja a plenitude dessa responsabilid 	, exercer a mais 
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ampla e complexa fiscalização sobre os serviço, diretamente ou por prepostos 
designados; 
III— A ação da fiscalização não exonerará' a futura Contratada. de suas 
responsabilidades contratual mente assumidas. 
IV - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado 
servidor nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO (Art. 455. 6 20. Lei n°8.666/93 

As partes contratantes êlegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução do presente Ctrato, ç9j1L.tenúncia expressa 
por qualquer outro.E, por estarem assim, justas e~co Dt1aetdas, as partes assinam 
este instrumento, na presença de 02 (du unhas, a fim de que produza 
seus efeitos legais. 

hora do Socorro/SE, 27 de março de 2020 

CONTRATANTE: 

)OS tÇLE)6 NETÕ 
Superintendente Munici de Transporte e Transito 

-, AME 
Rosa na 	i 

DiIo. Fia 
I(JM TELECOM LTDA-ME 

CNPJ sob o n° 14;092.-882/0001-77 

TS5EMUNHAS: 

i. IIZD(A— )Ãt6L cJ 	 CPF 

1 CÇ CPF 
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PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEFFUftA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

Em2Vj23J&4' 
.nven a Mun,c,p 1 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serg PC 

ALDENILTON CRW/E5 SANTOS EXTRATO DO CONTRATO N 06/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 003/2020/SMTT. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de aparelhos de 
radiocomunicação e uma repetidora para atender as necessidades da Superintendência Municipal de 
Trânsito e Transporte do Município de Nossa Senhora do Socorrb. 

CONTRATADA: KJM TELECOM LTDA-ME 

PRAZO DO CONTRATO: 12(doze) meses 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

42055 - Superintendência Munïcipal de Transporte e Transito 

FUNÇÃO PROCRAMATICA: 

8430 —Manutenção da SMTT 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSÓS: 

1001 —Recursos Ordinários 

VALOR GLOBAL: R$ 15.000.00 (Quinze Mil Reais) 

PARECER JURíDICO: N°  109/2020. 

BASE LEGAL: Art. 24,11 da Lei n° 8.666/93 e as alteráções posteriores. 

NOTADEEMPEN}IO:n° 	/2019 

7 efhora do Socorro, 27 de março de 2020 

iOSÉTLEDONETO: 
Superintendent 	de e 	e Transito 

IeS6DA ME 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo Jø5 doPrado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79)2107-7865 — Fax: (79)2107-7863 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 



PUUCADO E ANXADO NO QUADRODE 
EXPOSIÇÕESDE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, 

Em23-/c73_!g 

ADE\qtTÜN CRL'ÃRE5 SANTOS 

e 
flcw&n o Mun,rlfls! 

NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 

EXTRATO DA DISPENSA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRJO: DISPENSA N° 00312020/SMfl. 

OBJETO: Contratação de empresa especializàda para prestar serviços de locação de aparelhos de 
radiocomunicação e uma repetidora para atender as necessidades da Superintendência Municipal 
de Trânsito e Transporte do Município de Nossa Senhora do Socorro. 

CONTRATADA: KJM TELECOM LTDA-ME 

PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

42055 - Superintendência Municipal de Transporte e Transito 

FUNÇÂO PROGRAMATICA:: 

8430— Manutenção da SMTT 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 

1001— Recursos Ordinários 

VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00(Quinze Mil R 

PARECER JURÍDICO: N° 109/2020. 

BASE LEGAL: Artigo 24,11 da Lei 	6/93 

Senhora do Socorro, 27 de março de 2020. 

( 	 JOSÉ 'FÕI\EDO NETO 
\ Superintendente Municipkde  Transporte e Transito 
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Tel.: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7863— Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C/.N.P.J. 13.128.81410001-58 	- 


